
'l: ll r
ESTADO DO CEARA
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cüaao Da LrcrTÂç^.-

1{t+Ê<}hÀ il.:

junt"ç
A sua apólice pode ser consultada através da leituía do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Seguros
0untoseguros.com).

rnorurtspÍcto DE ApoLrcE SEGURo cARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.'1571000'l-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão:. 1 5107 12024 1'l :12:24
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0423884
Proposta: 4650393
Controle lnterno (Código Controle): 977828311
N' de Regisko SUSEP: 05436202400í 0077 50423884

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP:
63.010-147. JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: LUIZ MAURO FERREIRA

CPF/CNPJ: 01.397.62210001-68 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 212, , ALTO SAO
FRANCISCO - CEP: 63.908-230 - QUIXADA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
Brasrl ,r

'..,\fl .'. ." r,i
r pRoque Jr. de H. Melo ;):*ái,.1.a. a. á. r'rãu*g.

tc P ,",,'/t.t ,
B rasil

Eduardo dê Olivsta Nobrcga N" de Sér€ do Cedificado: 62FF6E2640F88264 Roquê dê Holândâ I',1êlo N'de Séd€ do Câ.lilicâdo: 7ABF101AAB728D55D1532O0F6E57775OCFEADO87

SUSEP. 0800 021 .ú61. Cênrral de Aiendimeõro' 0800.70{. 0301 , dárdêntà áudúvo 0400.742.6060, Ouvidôi. 0800.6,( 3.0301 hnp /^,w.ónsumdd.sov br
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N " Apólice Seguro Garantia : 1 0-077 5-0423884
Proposta: 4650393
Controle lnterno (Código Controle): 97782831 1

N" de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50423884
Junto

SEGUROS

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 693,73

cryü.o ba LlctrÂçi.,
.ot^"-- i'{&v

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

15tO712024 1511012024

15t07 t2024 15110t2024

R$ 160,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ í60,00

Valor(R$)
R$ 160,00

Licitante

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Parcela
1

R$ 693,73

R$ 693,73

Demonstrativo de Prêmio:

Vencimento
05t08t2024

No Carnê
22167861

cááró desb coítãb(á d, cobÉiutr(s).Pdqm) soi'E aiençá4cÉs) quare cúhhd4s) ida&henb ou em olfâ coínpoqÉ
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N' Apólice Segu ro Garantia : I 0-077 5-0423884
Proposta: 4650393
Controle lnterno (Código Controle): 977 82831 1

N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 50423884

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

r.

JV.n to
RO5

COta^O Da LrcjrÂç,i

.o, n^ n-. 1{\P

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N'2024,06.28.5.

, Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

PágirÉ 2 de I
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N' Apólice Seguro Garantia: 1O4775-0423884
Proposta: 4650393
Controle lnterno (Código Controle): 977 8283'1 1

N " de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50423884

§

Junto
§FGUF.O5

coNDrçÔEs coNTRATUA|S Ctrlô Dr lrc;raor
çoure *-. 4

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

. 2. RISCOS EXCLUíDOS
- 2.1, Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

I indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
í) penalidades decorrêntes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos dê terrorismo conforme deÍinido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

. praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
\-/, atividadês visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela peÉurbação da

' ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou

: fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantês;

,l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

PágirÉ 3 de I
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N " Apólice Seguro GaÍantia : 10-077 5-0423884
Proposta: 4650393
Controle lnterno (Código Controle): 977828311
N" de Registro SUSEP: 05436202400í 007 7 50423884

r

Junto
"ô&&"'o$.8,i^or_
ur. rn l5U

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4, ALTERAÇÔES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÔES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraÇóes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

\Y 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. impoÉam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
cobêrto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.

\J 5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos r

Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, dêsde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; .

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados
5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro aprêsentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a corrêr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4, será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o BeneÍiciário mediante

Y pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em rczáo da inadimplência do Tomador.
,6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valordas multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.'1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamênto da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos êm excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,

;devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

1-,. direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cobeÉo pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador dêcorrêntes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presêntes

, Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstáncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
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que: (i) disso resulte agravamento do risco cobêrto; e (ii) tal situação tenha relação com o
. Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
rVll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.í destas Condiçôes Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

, Seguradora de adotar as medidas de mitígação de risco;
rVlll. Sê o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências'
do Sinistro,
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, ,

I assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou,

, inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, l

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro,

8. EXTINçÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das ,

seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

' c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

t8.2. A responsabilidade da Seguradora êstá limitada aos Prejuízos dêcorrentês dos eventos,
de inâdimplêmento ocorÍidos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de'l (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caractêrização e comunicação à

,Seguradora,

9. CONCORRÊNClA DE APÓLICES E GARANTIAS
I 9.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
i mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do

rObjeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
I apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

,í0. coNTRovÉRsres
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicÍlio
do Segurado.

í1. ACETTAçÃO
11 .1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conler os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
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í 1 .2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da r

proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item I '1 .2. Nesta hipótese , o pruzo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 Íicará I

suspenso, voltando a corrêr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
1'1 .3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e- ,

rmail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,:
' por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
, 11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
i prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente, .

'comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

r 1 1.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de .

' aceitação da proposta.
1 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í2. DTSPOSTÇÓES GERATS
i12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.

) 12,2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.

r 12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eflcácia do I

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua'
,integralidade.
: 12.4. Esla Apólice é inalienável e irrevogável.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
,12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
; de qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
' 12.7 . Esle seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

.v 12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
] SUSEP.

'12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade l

seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

í3. DEFTNTçÕES
' 13.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se .

r também a esta Apólice, as seguintes definiçôes:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.

: ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode l

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

rlll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
rContratuais.
rlV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
rpropósito de licitar um objeto detêrminado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
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,propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
tser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
, projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
llicitantes.
,V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.

:Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos ,

causados pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos

. cobertos pelo seguro.
rVll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
. considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
:Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
lassinatura do contrato administrativo, conforme deÍinido no Edital, as quais não tenham sido i

adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
V lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de ,

I seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

,remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
icapacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde,
' o momento da emissão da Apólice.
. Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
,existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de.
, cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

tXlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
rXlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condiçôes Contratuais da Apólice.

,XV'Tomador:pessoajurídicaparticipantedeprocessolicitatóriocorreSpondenteaoEdital.
r XVl, Vigência: as Apólices e Endossos teÍão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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IVIINISTERIO DA FAZENDA
SUPERINTENOÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COOROENAçÁO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÂO DE ADMINISTRADORES

ü

coqr^o br LEl7AC,i -

ÊQ{ iíÂ r..: lah.,

r:r.i_:

D t-"t .
D r.Lo.

Ceílilkiornos qre â JUNTO SEGUROS S Â , oom sede fla cidadc Cuíitihe. CNP,.l 849491570C0133. possri os seouinies drrelores

D]EOO [lAi]INS MASSÂRA
EOUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA
ELISA FRANCIELLI [,1ARCHI PRESTES
GL,li.HERIrE l!lÂt.LlCFl l.l GOBBO
LUIZ HÉNRI(^]UE DE ANOHÂDE VERÍtI
RÇOi]E JÚNIOR DE IIOLANDA !t'4ELO

Ccdrgo da Cerlidào C 405436 _27 06?024_10 0558_736
l"sta ()rilíjâro ó v?llríia p()Í 30 (tÍÍ)La)dias, a rcnlar dâ ia1â de ryn ssão

RiD dc Jancrro. 27 dc lNdta .k! 2024
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CERTIDAO DE REGULARIDAPE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.4., CNPJ 84948'í57000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1 139, publicado(a) no D.O.U. de 0311211991 , nos termos da legislação
vígente.

CertíÍicamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, lntervenção, LÍquidação Extraludicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em www.susep-gov. br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_27062024_í 00352_586

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidôes geradas
posteriormente.

Rio de Janerro. 27 de Junho de 2024

htlpsJ/www2.susep.gov.br/saÍe/menumercado/certidoês/em(e_cenrdoes2_2011.asp?entcodigo=05436&enlcgc=84948157000133 1tl
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15107124,13157 Consulla Regularidade do Empíegador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

01.397,622l0001-68

ial: LUIZ MAURO FERREIRA 14E

Endereço: AV JUSCELINO KUEITSCHEK 212 / ALTO SAO FRANCISCO / QUIXADA / CE

/ 63908-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:30/06 /2024 a 29/07 /2024

Certificação Número: 2024063002400639407338

Informação obtida em t5/O7/2024 73:57:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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você está em: r .ii

L},qüTIRO DO NOKTE
Escother outrô mlnlcipio -
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[rnpenh0: 1E l20002
Órgão: servicoÀutonomo de Âgua € E Boto
Unidàdê Orçàmentârià: ServicoAutonomo de Agua e Esgoto

Funcionàl Píogràmática:
14.01.17.r22.r701.2.0Eó.0000.11901000.1.75300m00

Gestor do Empenho:
FRÀNCISCO EONARDO COSTA DE IAOURÀ

CPF:
'".085_453r'

Nota Empênho N'
18120002 Ordinário

oâtâ Emisiáo:
't8t12t2073

Doc. RêÍ
202112

LUIZ MÁURO FERREIRA - 
''IE

CNPJ o1 .197 .622 tOOO1-68

Hiítóri(o:
Vàtoí quê sê êmpenhà p/ Íàzer íà.e ar despesar co.n AqUlslCAO 0t I^ATERIAIS DE CONTRUCAO Clvlt PARAUÍlLlZÂCAO E MÁ|.I|TENCOES CoRRETIVÂS EÀMPLIÁCoES E

MELHORATAENTO OE II'AOVEIs OO sÀAE DE LIA^OEIRO DO NORTÊ.

Vr. Empênhâdo (lnl<lâl)
R5 25.172,56 Rs 0,00 R5 25.r72,56

vr. Palo (Orçàmentário):
RS 25.172,5ó

ví Pàgo (Restor a Pàs.r)
R5 0,00 R5 25.t72,56 R5 25.172,5ó

Ei<olher outro ano " l

2009
200E
2007

,

I

PROCESSO ADIAINISTRÂÍIVO

Tlpo: N - Procerso Licitât

Númê.o: 1g$@ql2022Pe Dàtàt 14t10l7OZZ Tipo: 
^4[NOR 

PREçO

CONTRÂTO

OriBinàl
0àtà:02/01/2023 Tlpo

ORIGEÀA OO5 RECURsOS

Dàtà seq

LIQUIDAçÃO

Dàta
19 / 17t2071

Doc, R6í
202312 000 ?5.37?.56 FRANCISCO EDNARDO COSTÀ DE üOURÀ

NOTAs FrSCÀrS

581 Dàtà Emirrlo:
Selo Ilâníto:
Dàt. Llmite pàrà Expedlç5o dà NF
N' do CGF do Emitente:

1El1212023Doc.Rêí.: 202312vàlor8íuto: 25.172,5ó
NFE Série Tránsitor NF Dês(onto: 0,00
18/17/2021 Vàlor Liquldo: 25.172,5ó
00000@00

Séne NFi NFE

UF do emltêntÊ: CE

N'ít) Formulário(r): 21211201197ó220@r6ô550010000005831592555202

Itêm Dêrc.ição
O@1 ÍIJOLO FURÁDO

0002 cu,{ENTo (saco c/50KG)
OOO] ÍELHA CERÁMICA

OOO4 TINTAACRILICO 181 BRÁNCO 6ELO

OOO5 TINTA ACRILICA 5EI1I ERILHO 181BRANCO NEVE

000ó ÀRÂlrE FARPÀDO 5oomts

0007 TREL|S5A 4.2 X óm

0008 TELA PARA LÀrE 15mm, 15mm x 1,2mm

OOO9 AREIA GROssA

Unld.
MILHEIRO

SACO

MILHEIRO

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

üEÍRO
ETRO CUEI

E84,28

40,56

740,73

87,49

562,06

659,21

3l,ll
78.21

8.E42,80

6.084,00

1.48't,46

412,45

1124,12

3.296,15

r_ló7,10
1.r99,88
r.5ó4,ó0

25.377,56

Qtd
l0

150

z

5

15

t6
zo

NOÍÂS DE PAGAAAENTOs E CHEqUES/DOCU ENTOS SANCÁRIOS

N' dà NP 00000001 Sub-Empênho: 000 Dàrà dà NP 26/12t7023 Doc Caixà z61ZOO57 25.372,56

CHEQUES / DOC, BANCÁRIOS
Bàn.o À8ên.in
0104 0@750 0@0001004 0/.3994601

Dàtà
76t 12t207) DOCUMENIO BÀNCÁRIO 15.)72 56

75.!72,56

Rs 25.172,5ó

hltps //municip os-lÍânsDâíencia. tce.ce.qov.br/index.ohp/nempenho/detalhos/mun/097/versaolzl23lcd otaêol14lcd unid orc/o1++/dl €missao n.. 1/2
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Fonte: Dados enviados pelo ltunicipio oüo\/és do Sisteno de lnÍornaçôes Aunicipais . 5lÀ4.
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - PaÉe 1 de 'l

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.06.28.5
Processo Administrativo No 2024.06.28.5

Tipo: AQUlslçÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicâçáo: 02107 12024 14:48:21

MOVIMENTOS DO PROCESSO

W .rcll€ 
E$ .€,7..;-.

,.', ... dl\ü

mosrA 52.239.948 DANTELA Lll\44 ZACARIAS

ffiGNAçÃo AUToLUK coMERclo DE PNEU MÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP

Bom dia, Sr. Pregoeiro(a).

Segue anexado nosso ped ido de imp ugnaçâo referente a PRAZO DE ENTREGA, na qual é mencionado no presente cdital

0910712024 09t18t02 CADASTRO DE PROPOSTA M.R. DA SILVA GONÇALVES

dg/Ojl,o7/2o24o§34zi A DE PROPoSTA I\í.R. DA SILVA GoNÇALVES

1110712024 10t10i57 RESPOSTA DE IMPUGNAçAo PREGOEIRO

Diante dos motivos jurÍdicos expendidos no arquivo em anexo, não vislumbramos nenhuma ilegalidade ou irregularidade que possam
estar contidas no texto editalício, motivo pelo qual resta mantido o prazo de entrega, restando-se incólume o lnstrumento
Convocatório, indeferindo-se a impugnação Íormulada.
12J0712024 10110122 CADASTRO DE PRoPOSTA ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

1310712024 19120t11 CADASTRO DE PRoPoSTA LUlz MAURO FERREIRA

1510712024 07ÁOI3'ILÍERAçÃO DE PROPOSTA 52,239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS

151071202109t03t13 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
15lO7l2O24O9iO3i4O MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procêdendo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnformamos que as 09r30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
15lO7l2O24O9tO4t12 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadaskadas na
plataÍorma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produlo ofertado, até a data e o
horário eslabelecidos para abertura da sessão pública.
15lo7l2o24ogto4tza MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas Ílnais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
d€ remessa via plataforma.

. 1510712024 09|05:34 MENSAGEM PREGOEIRO
V Requisitamos que ao Ílnalda sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do pÍazo estipulado, via plataforma, as suas

propostas finais e, se necessário, documentaçáo complementar, nos termos do dem editalício 10.6.
151071202409t06t05 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumpímento da entrega das propostas Iinais, dentro do prazo acima eslabelecido, acarretará na desclassillcação/inabilitaçáo,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item
editalício 10.8.
151071202409t06t22 MENSAGÉM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no PÍegão EletÍónico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessáo pública,
conforme disposto no Art. '18, § 4', da lnstruçâo Normativa SEGES/[,4E no 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo
- TCU, AcôÍdão no 213212021.
151071202409106t44 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta final, denlÍo do prazo estabelecido no Edital, poderão ser consideÍados como DESIDIA, e serão
remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárlas, com abertura de processo
administÍativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções adminislrativas.
'151071202409i07t30 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na Íormulaçáo das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores oíertados somente
seráo aceilos se estiverem iguais ou inferlores âos valorcs de referência constantes ho OrÇamento elaborado pela PreÍeitura, em
atendimento ao que estabele ceu o item 8.4 do Edital

Gerado eml 1610712024 09:16:17 1de9



JI]AZEIRO
x}{§§TE cüI*Àô irr5 !lgÍ.rà-

, n4 x-i a8[,í,
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

1slo7 t2024 09:,08:04 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmamos ainda que, esla observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para câda item sejam superiores aos valores de reíerência constantes no Anexo
ldo Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da
pro ta, nos termos istos no item 8.5.'1.2 do Edital
í5/07/202409:08:46 MENSA EM PREGOEIRO
ReÍorçamos que, os licitanles que vierem a se tornar vencedores, ao Íormularem suas propostas finars para encaminhamento vra
plalaÍorma eletrônica, deveráo também InseÍií os valores unitários finars dos itens no campo indicado na Plataforma on-line
"bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão
15l0l1202409tOAt58 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastío das propostas iniciais e a anexaÉo dos documentos de habilitação somente poderiam ler sido encaminhados até a data
e o hoÍáno estabelecidos para abertura desta sessão pública, não pode ndo ser recebidos após tal período.

.ii:'

trH
's'

í5/07/202409:09:05 MENSAGEM PREGoEIRo
POR FAVOR, LEIAi/ TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASI
151071202409119i41 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
1510712021O9t19156 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e eslão de acordo com o Edital
15lO7l2O24O9t2Ot11 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances.
1510T1202409t32t42 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos inÍcio à sessão de disputa de preços
15107 12024 Ogi32:.52 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
1510712024'lot0't23 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por íavor, permaneçam onJine e atentos as convocaçôes, conÍorme item 9.4,2 do edital convocatório
15lO7l2O241OtO5t47 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momenlo passaremos para a Íase de negociação , conforme preceitua o item 10.1 do edital
1510712024 10117t45 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão de disputa e negociação de preços, fora encerrada.
151071202410t19t23 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao(s) participante(s) com melhor(es) oferta(s) o encaminhamento dentÍo do üazo de 02 (duas) horas, via plataÍorma
elehônicâ da(s) proposla(s) Íinal(is), acompanhada de sua garantia, bem como dos seus documentos de habilitação, nos termos dos
itens editalícios '10.6, 11.2 e 12.3.
151071202410t20i25 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encâminhamento da(s) proposta(s) Íinal(rs) começará a contaÍ do horário da mensagem anteriormente

stada, ou se a, 10h19min2
151071202410121100 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o referido prazo será encerrado às 'l2h19min23seg

V 15lO7l2O241Ot2í:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA foi convocado a apresentar seus documentos de habilit açào alé 1510712024 12t19
1510712024'l0t23t'16 MENSAGEM PREGOEIRO
Rerteramos que o(s) licitante(s) vencedor(es), após o envio da(s)sua(s) píoposta(s) Ínal(is), ga.antia e documentos de habilitação,
via plataforma eletrônica, deverá(áo) inserir os valores unitários finais dos itens, de acordo com a(s) sua(s) proposta(s) final(is),
denlro do prazo acima citado, no campo indicado na Plalaforma on-line "bllcompías.com", no sentido de que tais valores venham a
ser transcritos na Ata da Sessão.
15t071202410125i05 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que, após o recebimento da(s) proposta(s) Ílnal(is), garantia de proposta, e da competente análise da documentaçào de
habilitação da(s) empresa(s) arrematante(s), avançaremos para a fase recursal.
151071202410i25t24 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que Íorem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preços Íinais, as mensagens
passarão a ser enviadas nas inÍormações pertinentes de cada lote.
151071202410t31:.13 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LulZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 63cdÍ36045e94464b68b832883520ba3.pdÍ aos documentos
complementares.
15107120241'1t31tl8 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 1e415458941b43e 1b7d3fa0091b53bff.pdf aos documentos

ntares.

Gerado em: 1610712024 09:16117 2deg
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151071202411:31:.18 MENSAGEM PREGOEIRo
O participante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo ac2760bee83e432685516541b586c896.pdf aos documentos
complementares.
1510712024'l'lt31t'19 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíticipante LUIZ l\y'AuRO FERREIRA adicionou o aíquivo 9'1Í86b'l0e62d40fla0b2ebd3ee8a43bc.pdf aos documentos
complementares.
15107120241113312'l MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 49b6933aad524ea4836b1e276423Ídcd.pdÍ aos documentos
complementares.
151071202411t35t29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA âdicionou o arquivo 587169b405ad4cb09d946be0adb89a72.zip aos documentos
complementares.
151071202413126127 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitaÉo do participante LUIZ MAURO FERREIRA foi alterado pa? 1510712024 15t26
151071202413t58136 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíicipante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 0c08f193002c40c1b16eb6e4c4b8e464. pdf aos documentos
complementares.
15107t202414122:33 MENSAGEM PREGOEIRO
O partrcipante LLJIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo a00e953349094b89a34ac49292722a5b.pdÍ aos documentos
complemenlares.
1510712024'14134t49 MENSAGEM PREGOEIRO
A análse da proposta de preços Ílnais, garantia, bem como documenlos de habilitação da empresa vencedora já íoi concluida e se
encontÍam divulgadas através de mensêgens postadas nas inÍormaçõcs especiíicas de cada lote.
151071202414135t14 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma. avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos, coníorme anteriormente inÍormado
'151071202414t39t39 MÉNSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do parlicipante LUIZ MAURO FERREIRA foi alterado paÍa 1510712024 14:55
151071202411t11t26 MENSAGEM PREGOEIRO
Em viítudê de divergência no prazo limitê para adequação das documentaçô6s solicitadas, a abertura do prazo para maniÍestaÇão de
possívêis recursos iniciará às 14:56.
151071202415113116 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmamos que não houve manifestaçáo de recursos por parte dos licitantes
'151071202415t13t26 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o pÍesente píocesso será enviado à autoridade competente para a devida adjudicação e posteíioí homologação
151071202415:13t59 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, Íicam encerrados os kabalhos junto ao processo durante o dia de hoje

LOTE 1 . ADJUDICADO
Pincóis, Trinchas e Rolos

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade UND lvlarca: atlas
Descrição: Broxa de pedreiro, retangular, para pintuía, contendo 21 cm ou superior

Quantidade: 40 Valor LJnll.: 7,00

l\.4odelo

Valor Total: 280,00
Item: 2 Unidade: UND MaÍcê: atlas lvodelo:
Descíição: Kit para Pintura, ideal para pintura e acabamentos. Embalagem contendo 5 itens (í rolo d6 lã, 1 rolo de espuma, 'l

pincel/lrincha, 1 suporte e 1 bandeja).
Quantidade: 20 Valor Unit.: 52,00 Valor Total: 1.040,00
Item:3 Unidade: PCT Marca:3m Modelo:

Descrição: Lixa, gÁo 22O parc Íerro, com alta qualidade, tamanho aproximado ou superior ê 220 x 275 mm. Pacote contendo 25
unidades.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 60,00 Valor Total: 1.200,00

Item: 4 Unidade: PCT lvlarca:3m Modelo:

Descrição: Lixa, gÍào 220, para lúassa/Madeira, com alta qualidade, tamanho aproximado ou superior a 220 x 275 mm- Pacole
contendo 50 unidades.
Quantidadei 20 Valor Unit,: 46,03 Valor Total: 920,60

Gerado em: 1610712024 O9:16i'17 3de9
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Valor Total: '190,00

Itêm:5 Unidade: UND Marca: atlas

Descrição: Rolo de pintura, 15 cm, espuma para esmalte sintético, com suporte

Quantidade: 20 Valor Unit.: 9,50

Modelo

Item: 6 Unidade: UND Marca: atlas

Descriçáoi Rolo de pintura, 15 cm, feilo em lã, com retenÇáo de tinta, antirrespingo, com suporle

Quantidade: 20 Valor Unit.: 18,00

Modelo

Valor Total: 360,00

Item: 7 unidade: UND Marca: atlas

Descriçâo: Rolo de pintura,23 cm, espuma para esmalte sintético, com suporte

Quantidade: 20 Valor Unit.:20,00

Modelo

ValoÍ Total: 400,00

Item: 8 Unidade: UND lrlarca: atlas

Descrição: Rolo de pintura,23 cm, Íeito em lã, com retenção de tinta, antrrespingo, com suporte.

Quantidadei 20 Valor Unit.: 22,00

Modelo

valor Total: 440,00

Item:9 Unidade: UND Marca: atlas

Descrição: Rolo de pintura,9 cm, espuma para esmalte sintético, com suporte

Quantidade: 10 Valor Unit.: 13,00

Modelo

Valor Total: '130,00

Item: 10 Unidade: UND lrarca: atlas Modelo

Descrição: Rolo de pintuía, I cm, íerlo em lã, com retençáo de tinta, anlirrespingo, com suporle.

Quantidade:15 Valor Unit.: 11,00 Valor Total: 165,00

Item: 11 Unidade: UND Marca: atlas

Descrição: Trincha, lamanho 1', cerdas selecionadas e cabo de PVC

Quantidade: 30 Valor Unit.:4,20

Modelo

ValorTotal:126,00
llem:12 Unidade: UND Marca; atlas
Descrição: Trincha, tamanho 2", cerdas selecionadas e cabo de PVC

Quantidade: '15 Valor Unit,:6,50

lúodelo:

Valor Total: 97,50

Item: '13 Unidade: UND Marca: atlas

Descrição: Trincha, tamanho 3', cerdas selecionadas e cabo de PVC

Quantidade: 20 Valor Unit.: 13,00

lvlodelo

Valor Total: 260,00

Item: 14 Unrdade: UNO l\rarca: atlas

Descrição: Trincha, tamanho %, cerdas selecionadas e cabo de PVC

Quantidade: 20 Valor Unit.:2,50

cLASStFtCAçÃO

Modelo

ValoÍ Total: 50,00

Razâo Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

1 LUIZ N,4AURO FERREIRA 067 01 .397 .622tO001-68 5.803,90 5.659,10 Sim

2 52.239.948 DANTELA L|MA ZACARTAS 038 52.239.948/000 1-06 5.660.25 5.660,25 0,02 Srm

3 ALLÀ,{AX CONSTRUCOES E SERVTCOS 120 43.570.564/0001-72 5.803,90 s.803,90

4 I,4,R. DA SILVA GONÇALVES 5.803.90

2,54 Sim

0,00 Srm't18 42.023.7 44|OOO 1-7't 5.803.90

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Otêrta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento oÍeÉa lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0210712024 14148t20 PUBLICADO

o2to7 12021 17 tOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1510712024 }gtOOiOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

l5/07/2024 09:33:í4 DISPUTA

'l5li7l2O24 09:33114 LANCE 52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS (PARTICIPANTE 038) 5.660,25

1510712024 09t33t14 LANCE M.R. DA SILVA GONÇALVES (PARTICIPANTE 118) 5.803,90

1510712024 09i33i14 LANCE ALLMAX CONSTRUCOÉS E SÊRVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 5.803,90

Gerado em: 1610712024 O9:16:17 4deg
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1s10712024 09133114 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 067) 5.803,90

5.659J 11510712024 09t34122 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 067)

15107 12024 o9:.4At4 TEMPO RANOÔM|CO

15t0712024 09i49t14 NOTIFICAçÂO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado

15t071202409149t14 NOTIFICAçÁO SISTEMA
Os seguintes particrpanles possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 067, PARTICIPANTE 038,
PARTICIPANTE 120, PARTICIPANTE 1 18

1510712024 09t49114 FECHAOO í
15tO7 t2024 09t54114 NOTIFICAçÃO SISTEI\44

O delentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar scus valores unitários para oste lole

15tO7l2O?409i54t14 NOTIFICAçÃO SISÍEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LUIZ |\4AURO FERREIRA

15107 12024 O9t54t16 HABILITAçÃo

1510712024 lOtOTtOO MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 067: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oÍerta de lance?

'1510712024 10t07t12 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 067: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a partir do horário
da postagem dessa mensagem.

1510712024'l0t16t49 MENSAGEM PREGOEIRO

Devido a inércia do partrcrpante arrematante, e por seus valores estarem abaixo do orçamento previsto para o lote, avançaremos
com as demais Íases do processo.

15lO7l2O211Oi33iOB LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 067) 5.659,í0

151071202412129:13 MENSAGEM PRÉGOEIRO

A proposta Íinal da empíesa LUIZ MAURO FERREIRA, bem como a garanlia, e os documentos de habililação, já foram recebidos poí
meio da plataforma eletrônicâ e passarão a ser analisados.

15t071202413t',11t46 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Valores unitários definidos pêlo condutor.

15l0ll2O24'l3i26i0B MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 067: Senhor licitante, em análise aos seus documentos de habilitação, verficamos que não Íora anexado
documento compalível solicitado na cláusula '12, alínea "m" do edital convocatório (Prova de regularidade íelativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Scrviço - FGTS;), sendo assim, solicitamos o envio dentro do prazo de 02 (duas) horas para anoxar o
documento solicitado na platafoÍma eletrônica, contado a partir da postagem destâ mensagem.

151071202114i32t41 MENSAGEM PREGOEIRO

A pÍoposta final da empresa Ll,JlZ MAURO FERREIRA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por alendcr aos
requisilos do edital convocatório.

1510712024 14133i17 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa LUIZ MAURO FERREIRA está regularmente habilitada, por atendimcnto integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

15t07t2024 14i57i10 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

15107 12024 15t'12t11 EM ADJUDICAçÃO

161071202109t16t17 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
Tintas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 unidade: UND Marca: quimeb l\.4odelo:

Dêscriçáo: Aguanás 5L. Oiluente aguarrás para esmalte e vernizes. Diluivernizes, esmaltes e complemento sintélico. Composição à
base de solventes alifáticos e aromáticos, querosene (petÍóleo) e destilados (petróleo) leves tratados com hidrogônio. Densidado
mínima de 0,76 - 0,80 g/cm!. Atendendo à ABNT NBR 11702:2010.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 85,00 valor Total: 2.550,00

Gerado em: 1610712024 09:161'|.7 5deg
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Item: 2 Unidade; LT l\4aÍca. norlux Modelo:

Descrição: Tinta acrílica, lata conlendo no mínimo l8litros, fácilaplicação e rápida sccagem, com aditivos anti-mofo. Corcs azul,
amarela e branca (cor inÍormada junto à ordem dc compra).
Ouantidade: 200 Valor Unit.: 159.80 Valor Total: 31.960,00

Itom: 3 Unidade; GL Marca: hipercor Modelo:

Descrição: Tinta esmalte Sintético. Galão contendo no minimo 3,6 litros- Composto por solvente, em embalagem metálica, aplicação
em madeiras e metais em ambientes internos e externos, acabamento bÍilhante. Cores azul, amarela e branca (cor iníormada junto à
ordem de compra).
Quantidade 220 Valor lJnit.:86,95 Valor Total: 19.129,00

Item: 4 Unidade: GL lvlarca: hipercor l/odeloi
Descíição: Zarcáo Anticorrosivo. Galáo contendo no mÍnimo 3,6 litros, ideal para reforçar as superficies de ferro, evitando ferrugem.

Quantidade: 20 Valor unil.: 51,00 ValoÍ Total: 1.020,00

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Oocumonto Oferta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

1 LUIZ I'AURO FERREIRA 033 01 .397.6221000'l -68 55.086,00 54.659,00 Sim

\J 2 52,239,948 OANIELA LIMA ZACARIAS 108 52.239.948/0001-06 54.690,00 54.690,00 0.06 Sim

3 ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 120 43.570.564/000',l-72 55.086,00 55.086,00 0,72

õ,oo

Sim

4 M.R. DA SILVA GONÇALVES 050 42.023.7 44lOO01 - 71 55.086,00

DESCLASSIFICADOS

55.086,00 Sim

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial OÍerta Flnal DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oit.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0210712024 14t48t2o PUBLICADO

o2lo7 12024 lTtOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

15/07/202,I 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

í5107/2024 09:33:14 DISPUTA

1510712024 09t33t14 LANCE 52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS (PARTICIPANTE 108) 54.690,00

1510712024 09t33t14 LANCE M.R. DA SILVA GONÇALVES (PARÍICIPANTE 050) 55.086,00

1510712024 09t33t14 LANCE ALLI/AX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 55.086,00

1510712024 09133114 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 033) 55.086,00

151071202109131i32 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 033) 54.659,00

1 5t07 12024 09:48114 TEMPO RANDÔMtCO

151071202409t56t14 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofeítaram valores iguais de proposta/lance, O sortero entrc eles foi Íealizado.

15107t202409t56:14 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participanles possuem diÍeito de eÍetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 033, PARTICIPANTE 108,
PARTICIPANTE 120, PARTICIPANTE O5O

1510712024 O9t56t'14 FECHAOO í
15tO7t2O241OtO1t15 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíerta da etapa de lances é LUIZ MAURO FERREIRA

15tO7t2O24lOtO1t15 NOTtF|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lotc
1 5lO7 12024 1 OtOl t'l 5 HABILITAçÀO

1510712024'lOtO7t26 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 033: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferla de Iance?

Gerado êm: 1610712024 O9:16:17 6de9
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151071202410:07:37 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 033: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 05 (cinco) minutos, conlados a partir do horário
da postagem dêssa mensagem.

15l0ll2O241Ot17t13 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÁ PARTICIPANTE 033: Devido a inércia do participante arrematante, e por seus valores estarem abaixo do orçamcnto previsto
para o lote, avançaremos com as demais fases do processo.

151071202412i29i23 MENSAGEM PREGoEIRo
A proposta Íinal da empresa LUIZ MAURO FERREIRA, bem como a garantia, e os documentos de habilitaçáo,lá foram recebidos por
meio da plataforma eletrônica e passarão a ser analisados.

15t07t2O24 13i13112 NOTIF|CAçÃO StSTEt\,tA

Valores unrtários definidos pelo condutor.

151071202414132159 MENSÂGEM PREGOEIRO
A pÍoposta final da empresa LUIZ MAURO FERREIRA já fora devrdamente analisâda c se encontra classificada por atender aos
requisitos do edital convocatório.

151071202414i33t59 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa LulZ MAURO FERREIRA está regularmente habilrtada, por atendimento intcgral aos
requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitaçáo.

15lO7l2O24',l4t57t1O MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1510712024'15t12t11 EM ADJUDICAçÁO

16107 12024 09:16|17 AOJUDICAOO

LOTE 3 . ADJUDICADO
Cimento e agÍegados

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: M3
Descrição: Areia grão fino.

Quantidadei 20

l\rarca: propria

Valor Unit.: 82,00

iíodelo

Valor Total: 1.640,00
Item:2 Unidade: [r3
Descrição: Areia grão grosso.

Quantidade: 10

l\,laÍca: pÍopria

Valor Unit.: í05,00

Modelo

ValorTotal:1.050,00
Item: 3 unidade: UND Marca: russas
Oescriçáo: Bloco de tijolo contendo 08 furos.

Ouantidade: 3.000 Valor Unit.: 0,65

lúodelo

ValorTotal:1.950,00
Item:4 Unidade: M3

V Descrição: Brita no 0.

Ouantidadê: 5 Valor Unit.: 170,00

Marca: rn Modelo

Valor Total: 850,00
Itêm:5 Unidade: SC Marca: nassau
Descrição: Cimento Portland, Saco contendo 50 kg.

Quantidade:50 Valor Unit.: 36.50

Modelo

Valor Total: 'l.825.00

Item: 6 Unidadc: 1,,13 Marca: rn

Descrição: Pedra Britada n'1 (9,5 a 19 mm).
Ouantidader 5 Valor Unit.: 170,40

Modelo

ValoÍ Total: 852,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oíerla lniÇial Oíerta Final oií.(%) ME

1 LUIZ MAURO FERREIRA 021 01 .397 .622t0001-68 8.483,20 8.167,00 Sim

2 52.239.948 DANTELA L|MA ZACARTAS 051 52.239.948/000'r-06 8.170,00 8.í70,00 0,04 Sim

3 ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS 042 43.570.564/0001-72 8.483.20

DESCLASSIFICADOS

8.483,20 3,83 Srm

Gerado em: 1610712024 09:16:17
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Razão Social Num Documento OÍerta lnicial oferta Final Dií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

O2lO7l2O24 11t48t20 PUBLICADO

o2to7 t2024 17 tOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

15tO712024 ogtOOtOO ANÁL|SE DE PROPOSTÂS

í5i07l2024 09:33:í5 DISPUTA

1510712024 09t33:15 LANCE 52,239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS (PARÍICIPANTE 051) 8.í70,00

15l0l l2O24 Ogi33'.15 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 042) 8.483,20

í5/07/2024 09:33:15 LANCE LUIZ |\4AURO FERREIRA (PARTICIPANTE 021) 8.483,20

1510712024 09i34138 LANCE LUIZ I\TAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 021) 8.169,00

't go7 t2024 o9t48t 1 5 TEMPO RANDÔMtCO

í5/07/202409:55:15 NOTtF|CAçÃO SISTEMA

\-/ Os seguintes partrcipantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE 051,
PARTICIPANTE 042
1510712024 09155t15 FECHADO í
1 5tO7 t2024 1OtOOt15 NOT|F|CAçÀO StSTEN4A

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é LUIZ MAURO FERREIRA

15tO7t2O241O:OO:15 NOTtF|CAÇÂO SISTEMA
O detentor da melhor oíerta deve veriíicar e readequar seus valores unrtários pâra este lote
1st07 t2024 10100t15 HABILITÂçÃO

1510712024'lO:.07:51 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 02'l; Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

15lO71202410tOAt0O MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 021: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a partiÍ do horário
da postagem dessa mensagem.

1510712024 1OtO8t24 MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 021)
esses são nossos melhores valres sr pregoeiro

'lSlO71202410t'11t14 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 02í: Certo, obngada pelo retorno

1510712024 12:29;37 MENSAGEM PREcOEIRO
A proposta tinal da empÍesa LUIZ M^URO FERREIRA, bem como a garantia, e os documentos de habilitação, já Íoram recebidos poÍ
meio dê plataforma eletrônica e passarão a ser analisados.
15107 12024 14t22t1 4 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 021) 8.í67,00

1510712024 14127121 NOTIFICAçÃO SISTEI\44
Valores unitários definidos pelo condutor.

151071202414:.33:09 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposla í1nal da empresa LUIZ MAURO FERREIRA já íora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos
requisitos do edital convocatório.

151011202414t34t04 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa LUIZ l,']lAuRO FERREIRA está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisrtos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçâo.
15t07t2024 14157110 MANIFESTAçÀO DE RECURSOS

1510712024 15t'12t11 EM ADJUDICAçÃO

16l0f 12024 Ogi16i17 ADJUDICADO

Gerado em: 1610712024 09:16:17 Sdeg
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PREGOEIRO: P IRA DE SOUSA

Gerado em: 1610712024 09116:17 9deg



'ii r..l r:arl:;

-(HJIOtjL§n+,
',r7gi,u§gL__

MAPA DE PREçOS



W
JUÀTEln$
ht{sillE

:Éllo i;:i;.6,1....
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE
a,rr*.a L81

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.06.28.5
Procêsso Administratlvo N" 2024.06.28.5

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 02107 12024 14.48:21

TOTAL DO PROCESSO: 68.485,'10

LUIZ MAURO FERREIRA 01.397.62210001-68 68.485,í 0

LOTE í Quant.: 1 Num: 067 Lance: 5.659,'í0 Total:5.659,í0

Item: I Unidade: UND Marca: atlas l/odelo

v OescÍição: Broxa de pedreiro, retangular, para pintura, contendo 21 cm ou superior.

Quantidade: 40 Val. Ref.: 7,34 Valor Unit.: 7,00 Total ltem: 280.00

Item: 2 Unidade: UND MaÍca: atlas Modelo:

Descrição: Kit para Pintura, ideal para pintura e acabamêntos. Embalagem contêndo 5 itens (1 rolo de lã, 1 rolo de
espuma, '1 pincel/kincha, I suporte e 1 bandeja).

Quantidade: 20 Val. Ref.: 52,47 Valor Unit.: 52,00 Total ltem: 1 .040,00

Item: 3 Unidade: PCT Marca: 3m Modelo:

Descrição: Lixa, gÍáo 22O para Íerro, com alta qualidade, tamanho aproximado ou superior a 220 x 275 mm. Pacote
contendo 25 unidâdes.

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 6'1,54 Valor Unit.: 60,00 Total ltem: '1.200,00

Item: 4 Unidader PCT Marca: 3m Modelo:

Descrição: Lixa, grão 220, paÍa Massa/Madeira, com alta qualidade, tamanho aproximado ou superior a 220 x275 mm.
Pacote contendo 50 unidades.

Quantidade: 20 Val. Ref.:46,43 Valor Unit.:46,03 Total ltem: 920,60

Item: 5 Unidade: UND Marca: atlas Modelo

Descriçáo: Rolo de pintura, 15 cm, espuma para esmalte sintético, com suporte.

Quantidâde: 20 Val. Ref.: 9,92 Valor Unit.: 9,50 Total ltem: 190,00

Item: 6 Unidade: UND Marca: atlas Modelo:

DescriÇão: Rolo de pintura, 15 cm, Íeito em lã, com retenção de tinta, antirrespingo, com suporte

Quântidade: 20 Val. Ref.: 18,83 Valor Unit.: í8,00 Total ltem: 360,00

Item: 7 Unidade: UND Marca: atlas l/odelo

Descrição: Rolo de pintura, 23 cm, espuma para esmalte sintético, com suporte.

Quantidade: 20 Val. Rêf.: 20,'18 Valor Unit.: 20,00 Total ltem: 400,00

Item: I Unidâde: I,JND Marca: atlas Modelo:

Descrição: Rolo de pintura,23 cm, feito em lã, com rêtenção de tinta, antirrespingo, com suporte

Quantidade: 20 Val. ReÍ..22,86 Valor Unit.: 22,00 Total ltem: 440,00

Item: I Unidade: UND Marca: atlas

Descrição: Rolo de pintura,9 cm, espuma para esmalte sintético, com suporte

Gerado em: 1610712024 09:16:17
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Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 13,48 Valor Unit.: 13,00

Item: 10 Unidade: UND Marca: atlas Modelo:

Descriçào: Rolo de pintura, I cm, feito em lâ, com retenção de tinta, antirrespingo, com suporte

Quantidade: 15 Vâ|. ReÍ.: 11,42 ValoÍ Unit.: 11,00

Total ltcm: 130,00

Total ltcm: 165.00

Item: 1 1 Unidade: UND Marca: atlas

Descrição: Trincha, tamanho 1", cerdas selecionadas e cabo de PVC.

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 4,23 Valor Unit.:4,20

Modelo

Total ltem: '126,00

Item: 12 Unidade: UND [/arca: atlas

Descrição: TÍincha, tâmanho 2", cerdas selecionadas e cabo de PVC.

Quantidade: 15 Val. ReÍ.:6,94 Valor Unit.: 6,50

[/odelo

Total ltem: 97,50

Item: 13 Unidade: UND Marca: atlas Modelo

Descriçáo: Trincha, tamanho 3,, cerdas selecionadas e cabo de PVC.

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 13,72 Valor Unit.: í 3,00 Total ltem: 260,00

Item: 14 Unidade: UND Marca: atlas

Descrição: Trincha, tamanho y,, cerdas selecionadas e cabo de PVC.

Quantidade: 20 Val. ReÍ..2,7'l Valor Unit.: 2,50

Modelo

Total ltem: 50,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 033 Lance: 54.659,00 Total: 54.659,00

Item: I Unidade: UND lvlarca: quimeb lvlodelo:

Descíição: Aguarrás 5L. Diluente aguarrás para esmalte e vernizes. Dilui vernizes, esmaltes e complemento sintético.
Composição à bâse de solventês alifáticos e aromáticos, querosene (petróleo) e destilados (petróleo) levcs tratados
com hidrogênio. Densidade mínima de 0,76 - 0,80 g/cm'. Atendendo à ABNT NBR 11702:2010.

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 85,30 Valor Unit.: 85,00 Total ltem: 2.550,00

Item: 2 Unidade: LT lvlarca: norlux [/odelo:

Descrição: Tinta acrílica, lata contendo no mínimo'lS litros, fácil aplicação e rápida secagem, com aditivos anti-mofo.
Cores azul, amarela e branca (cor informada junto à oídem de compra).

Quantidade: 200 Val. ReÍ.: 160,84 Valor Unit.: í59,80 Total ltem: 31.960,00

Item: 3 Unidade: GL lvlarca: hipercor À.4odelo:

Descrição: Tinta esmalte Sintético. Galáo contendo no mínimo 3,6 litros. Composto por solvente, em emtalagêm
metálica, aplicaçáo em madeiras e metais em ambientes internos e exteÍnos, acabamento brilhante. Cores azul,
amarela e branca (cor informada junto à ordem de compra).

Quantidade: 220 Val. Ref.:87,90 Valor Unit.: 86,95 Total ltem: 19.129,00

Item: 4 Unidade: GL Marca: hipercor Modelo:

Descriçáo: Zarcão Anticorrosivo. Galão contendo no mínimo 3,6 litros, ideal para reÍorçar as superfícies de ferro,
evitândo ferrugem.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 51,05 Valor Unit.: 5í,00 Total ltem: 1.020,00

LOTE 3 Ouant.: 1 Num: 021 Lance: 8.167,00 Total:8.í67,00

Item: í Unidade: M3

Descrição: Areia grão Íino.

Quantidade: 20

Marca: propria Modelo

Val. Ref.: 83,53 Total ltem: 1.640,00

Gerado em: 1610712024 O9:16:17

Marca: propria

Valor Unit.: 82,00
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Descriçáo: AÍeia gÍáo grosso.

Quantidade: '10 Val. Ref.: 111,93 Valor Unit.: 105,00 Total ltem: 1.050.00

Item: 3 Unidade: UND Marca: russas

Descrição: Bloco de tijolo contendo 08 furos.

Quantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 0,69

Modelo

Valor LJnit.: 0,65 Total ltem: 1.950 00

Item: 4 Unidade: M3

Descrição: Brita n'0.

Ouantidade: 5 Val. ReÍ,: 170,37 Valor Unit.: 170,00

l\.4arca: rn Modelo

Total ltem: 850,00

Item: 5 Unidade: SC Marca: nassau

Descrição: Cimento PoÍtland, Saco contendo 50 kg.

Quântidade: 50 Val. ReÍ.: 38,38

Modelo

Vâlor Unit.: 36,50 Total ltem: 1.825,00

Item: 6 Unidade: M3 Marca: rn

Descrição: Pedra Britada no 1 (9,5 a 19 mm).

Ouantidade: 5 Val. ReÍ.: 170,49

i/odelo

Valor Unit.: 170,40 Total ltem: 852,00

PREGOEIRO RA REIRA DE SOUSA

Ge.ado em: 1610712024 O9t16t'17 3de3
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- TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2024.06.28.5

OBJETO: Aquisição de lnsumos para manutençâo das praças públicas do
Município de Juazeiro do Norte/CE, junto a Secretaria ttlunicipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 08712024, de 25 de Janeiro de 2024,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei Federal no 14.í33,

que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão N' 2024.06.28.5, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa LUIZ MAURO

FERREIRA - ME inscrito no CNPJ no 01 .397.6221000'l-68 classificado(a) no(s)

Lote 1 - Pincéis, Trinchas e Rolos, no valor global de R$ 5.659,10 (cinco mil

seiscentos e cinquenta e nove reais e dez centavos), Lote 2 - Tintas, no valor

global de R$ 54.659,00 (cinquenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e nove

reais), Lote 3 - Cimento e agregados, no valor global de R$ 8.,167,00 (oito mil

cento e sessenta e sete reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de

Preços.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de tvleio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante

a criteriosa análise de toda a documentaçâo acostada aos autos que instruem o

citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

ú
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Norte/CE, a Sra. Darcya Alves Monteiro, de todo teor do presente Termo, para

que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicaçáo e Homologação deste

procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de julho de 2024

Comissão

inâhrrâunçao e

oerro ra Pereira de Sousa

ana Alves Santos

embÍo Régia dos Santos Pinto
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TERMO DE HOMOLOGA CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão Eletrônico no

2024.06.28.5, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADIUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME inscrito no

CNPI no 01.397.622/0001-68 classificado(a) no(s) Lote 1- Pincéis, Trinchas e

Rolos, no valor global de R$ 5.659,10 (cinco mil seiscentos e cinquenta e nove

reais e dez centavos), Lote 2 - Tintas, no valor global de R$ 54.659,00

(cinquenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e nove reais), Lote 3 - Cimento

e agregados, no valor global de R$ 8.167,00 (oito mil cento e sessenta e sefe

reais), conforme ata da sessâo e mapa de preços.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório,

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 16 de julho de
2024.

tib,rla- tJ""L;
Oi$a Alves Monteiro

Ordenador(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

ei.itn
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

rr ii

aVfSO nf HOUOI,OCaCÁO. Pregão Eletrônico n' 2024.06.28.5. Obieto: Aquisição dc
Insumos para manutenção das praças públicas do Município de Juazeiro do Norte/Cli, j unto a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, conforme especificações aprcsentadas
no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedoríes): LUIZ MAURO FERREIRA - MII inscrito rro

CNPJ n" 01.397.622/0001-68 classificado(a) no(s) Lote I - Pincóis, Trinchas e Rolos, no valor
global de R$ 5.659,10 (cinco mil seiscentos e cinquenta e nove reais e dez centavos), Í,oÍe 2 -
Tintas, no valor global de R$ 54.659,00 (cinquenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e nove
reais), Lote 3 - Cimento e agregados, no valor gtobal de R$ 8.167,00 (oito mil cento e sessenta e

sete reais). de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos.

Homologo a presente Licitação na forma da [-ei n" l4.l33l2l - Darcya Alves Montciro -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data da Homolosação: 16 de julho de 2024



Controladoria e Ouvrdoria Cerll do Municipio. Cenr«r

AJ nr iu istrlrivo, em Juazeiro cJo Norre, Esrallo do Ceará, ros 02 cle

lLrlho de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONI'ES

CONTROLADOR E OUVTDOR GERAL

PORTARTA N. 000t/2022

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Liciraçao - Pregão n" 2024.07.15.1. A Pregoeira Oíicialdo

Vrrnicipio de Juazeiro do Norte, Estaclo do Cerrá, no uso de suasv- irl ril.tric(_\:s legilq, tornâ nr'rhlii(,, piÍír c(rnlrecrrrrentrr dUs interessarh,s,

que estará realizando, acravés clir plataíorma eletrônica

u,r,'rw.bllcompras.com, por intermédio rla Bolsa de Licitrções do Brasil

(BLL), certame licitatório, nn moclalrcllde Pregno n" 2024.07.15.1,

,,lo tipo clerrônrco, cujo objero e ir Contrataçâo de empresa

especializarln para execucão de rnão r,le o[T ra com vistas à manutenção

prevenfi\'Â e correti\â, conr fornecirDenlo clc peçâs e rcessórios onginâis

ou genuinos, runto âos veicr.rlos, tipo morocicleta, pertencentes ao

Municipio tle Juazeiro rl., Norte,/CE, conforme especiíicaçr-res

âpreserrtrdns jr.rrrro ao Edrtrl Convocat(rrio e seus ânexos, c()m

abertura marcada para o dia ll de julho dc 2024, a parrir clas 09:00

horas. O iuicio Je rcolhimenro Jl. proposrâs cumerciai. ocorreri ir

pnrrir ckr rlia l7 de jrrlho de 2024, a partir das l7:00 horas. Mriores

infirrmacties no Setor de Lrcrtações, sito na Rua lntewentor Francisco

Erivano Cruz, n" 120, Cenrro. CEP: 63.010.015 .Juazeiro do Norte

VCE - F.,ne, (88)11994363, no horário,.le 08,00 às 14:00 horas ou

irinrla peLo e-mail: cpl@uazeirtr.ce.gov.br. JLrazeiro do Norre/CE, l5

.1e jLrlho de 2024. lara Pereira cle Sor.rsa - Pregoeira Oíicirl do

MLrnicípio.

global ..I.:ll.S5.ô59,ltl(.rni.,n)ils(is(!'ntt'sc(i,lqLIciltâ.n('\(rcri\c

,lc; ccnr,tr'.,s), I-,,te 2 - Tirrr,rs. rr() \,,rlor {l(rL-iri (lc R'( ;4 o5q,\r()

(iinclrtcnta c qrliLtro mil sciscctrl, rs c r'inq(rcnlir c rl(,!( r ( rri). l.olc J -

Oinrc11to c l.-rcgicl,.rs, rr() \'irl(,rIIol,nl rl! R$ 8 167,01] (r,irr, rnrl,r'rrt,,

c s(sscrlta c scr. rL'iiis), J,: c, )1rf, rr'nr i,l.riir crrtlr r Aii r]e 5,'s".rr, ,: r, ivlrtf:r

dc l)r(.a()i âc,)srar!1,) il s ir Io\. Ilotlr,,1,,gi, a ltc!ci]tr' l.rcitiL,'.tLr nu

forrrr.r.la Lci rf'l4.lll,/'21 -[)rrrr:trAh'c"iv{onrcrr,'()r.l.rrrril,'r(l)
Je l)e.l'e".rs ri,,(rr) Secretirrie h4ttnrcip rl .Lc \íei() Arnl.rcnrc c S(rrvri,:

Itl-licr,s.
lüIlÀOa5 i-É.'íá;,-

[].rr.r.l,i ll,,nr,,l,,!,.-,',, l{rJt,rrl.,.,.L l, l.&" r.: il\

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PRECÃO ELETRONICO N.'

04,/2024 - CPSMJN

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREC]ÀO

NE JUAZEIR() NO NORTE,/CE, ATRAVES D[, SLI]

ORDENADOR NE NESPESAS, TORNA IÚBLI(:() IARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A REV()CACÃ()

NO IROCESSO DE IRECÃO ELETRONICO N,04 2C24.

CPSMJ, CUJO OBJETO E A CONTRATACÁO DE EMPRESA

ESIECIALIZANA PARA Â ADM IN ISTRACÃO.

OERENCIAMENTO. EMISSÀO NISTR IBU IÇÃO E

FORNECIMENTO DE CARTOES VALE ALIMENTACÁO,

PARÁ OS COLABORADORES DO CL)NS( )RCIO IÚBLI( :( ) NE

SAUDE DA MICRORREGIÃO Dt. JUAZEIRO DO NORTE,/CE

E UNII)ADES OERENCIANAS IHL() CISMJN, I()R RAZOI:S

DE INTERESSE PUBLICO, NOSTERMOS DA LEI 14.111/2021.

I2 DE JULHO DE 2024, FRANCISCO SAMI]EL DA .SILVA

ORDENÁDOR DE DESPESAS DO CPS]\4]N,

..,.d

:',:.
a

IlsraJ,,,k, Cclr.i

IrrclcrtLrrl Ntu Drcilirl Jc lr ra:. ir,, rl,r N,,tt.
a,;l

?.i
\'1I

: ,.i

À\'ÍS() I)L I l( )NÍ()l-O(;A(.A( ) lrr:gÀ,, L.lcrr,\nic<r n" 21,'24.0(,.1.'i.5.

( )l,jq1r: Àtlrrisicrio Llc Insuuro. prLlt rnan Lrtcnr,i,, .les prrir.;rtr pit[rlicas

Jo \{rrnicil,io tlrJLru:eiro do Norrc',,'CE, irrnto l Scrretirrir iv'Íunicipal

d. lvl.:io Anrhicnrr: r Scrri(-(\s [\iblic<r:, i,,r'rÍirrmr, cspcciiiirr;rics

ruplcs,:nr.,Jus no EJ irxl C(mv()c,.lró! io. l-i( iru n rr'(s) VcrtccJo r(c.), I-l llZ

\1r\t 'lL() FEItRl-llRA - À,í E inscriro rro ()NI'l rr" Cl 197.(-22..(1001.

oS cl.rs'iÍiirLlo(Lr):rrr(;) L,,te I - Pinc.1is. Trinchas c Roio', ro v.ilor

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. g ov. br/

díariolista.php

""]. i,i,

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 16 OEJULHO DE 2024 DrÁRto oFtctAL Do MUNrcíPlo 023
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CONT LUIZ - Pregão Eletrônico 2024.06.28.5 - Aquisição de Material Praças - SEMASP.Pdf(-2ga *t,

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2024.06.28.5

Razão Social: LUIZ MAURO FERREIRA - Í\4 E

CNPJ: 01.397.62210001-68
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, n 212, Alto São Francisco, Quixadá/CE

\-Á Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de l4eio Ambiente e Serviços
Públicos, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME, para assinatura do
Instrumento contratual, em anexo, reíerente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2024.06.2.8.5,
cujo objeto é a Aquisição de lnsumos para manutenção das praças públicas do Município de luazeiro do Norte/CE,
junto a Secretaria f4unicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encãminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltâmos ainda da necessidade de observância e obediência à cláusula 18.8 do Edital convocatório
e cláusula 7.4 do Termo de Referência. que trata da garantiâ de execução do contrato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o reccbimento, acesse
o link: hltpslltdl}Ljuazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.p_hp_

Por favor acusar o recebimento.

Vt.te.

Setor de Licitações

htlps://iuazerro.ce.qov.br:2096/cDsess3293223544l3rdgaivltoúndcube/indêx.Dho? tâsk=mail& saío=0& uid=8936& mbox=lNBOX.Sent& action... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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GoNTRATO rf 2024.07.í 7.0001

Conúalo que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos e a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME, para o fim
que nele se dedara.

O Íúunicípio de Juazeiro do ilorh, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direib público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.0820001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada pr seu(sua) Ordenado(a) de Dospesas, o(a) S(a). Darcya Alves Monteiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado LUIZ MAURO FERREIRA - ME, estabelecida na Avenida Juscelino Kubibchek, n 212, Alto São
Fnancisco, Quixadá - CE, Contato: (88)9924&9192 e Efieil: brunnoconsÍucoes@gmail.com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 01.397.6220001{,8 e C.G.F. sob o no -, neste ato represenbda por Luiz Mauro Feneira,
portado(a) do GPF no 379.156.22$15, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente

Confab, oriundo do Processo de Peg6o Ehüônico no 202t1.06.28.5, em coÍrfuÍmidade com as disposiçoes
contidas na Lei Federal no. '14.133, 01 de abril de 2021, mediante as dáusuhs e condiSes a seguir.

cúusuLA pRrrEtRA. DA FUNDAilEilTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licita$o na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.06.28.5, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, dê 1o de abril de2§,21, deüdamente homologado/aüorizado pelo(a) S(a).
Darcya Alves Monteiro, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públios.

GúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJEÍO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de lnsumos para manutenção das praças públicas do
Município de Juazeko do Norte/CE, junto a Seoetaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públims, na

forma discriminada no quadro abaixo:

^

Êonê: /SSlllgg-0161 -Fnrêl: ía) .\tãt.t()a!.(].1!_r-S .r,i\,,!rr;,,Êrrrlailrltôrta.,-ao!'hr

0001

LoL : Lota í - Plncól!, ÍrlÍrch.ú. Rolo.
Itúr ErDociic.cao Unld. aüb. aÍrarXodalo VdoÍ unlt&io Valoí Total

TÍincha, tamanho 72, c€Ídas sd6cionadas I
câbo d€ PVC.

UND 20 ATLAS 2,fi 50,00

(m2 Trincha, tâmantE 1', câídas sêl€cbnadõ €
cabo de PVC.

UND 30 ATLÂS 4,20 126,m

0003 TÍincha, tamanho 2', cêrdas sôlecionadas €
cabo dê PVC.

UND 15 ÂTtÂs 6,í) 97,50

(xxx Trin fia, tamâÍúo 3'. cêrda8 sêl€cbnadas e
cabo de PVC,

UNO 20 ATLÂS '13.00 260,00

0005 Kit pars Pintrr8. id€al paÍa pintura €
@b€menl6. Embqlagpm contsodo 5 itefls (1

rdo de là, 1 Íolo do espuma, ,l 
f,in6utsincfiâ, í

suoorts € 1 band€ia).

UND N ATIAS 52,ú 1.040.m

00(b Lixa, grâo 220, paÍa MassaÀradeira, com alts
qudidâdô, tamanho apíoximado ou supêíix a
Z2O x 275 m.Íl.. P8.@E contondo 50 unidd€6,

PCT x 3t4 46.03 920.60

0007 Lixa, gÉo 220 para ÍerÍo, com alta qualklad€.
tamanho aproximsdo qt wryiof a m t 275
mm. Prcoto coítêndo 25 unÍrad€s.

PCT 20 3M 60,m 1.2m,00

0008 Rolo de dntura, I Çm. Íeito em lã. com retonÉo
de tirlh. aÍü[Bsoinoo. cofir suDoÍb.

UND 15 ATt.Â,s 11.00 165,00

0009 Rdo dê dÍiura, í 5 cm. felb sn lã, com íêteoÉo
dê linta. gÍrtiÍr€sDinoo. coífl suDoíig.

UND m ATLAS 16.m 360.00

00í0 Rolo de drÍura, 23 cm, felto €m lã. com ÍBtenÉo
(b tnta, andnBaDlnoo. coín suDoÍta. UND 20 ATI.ÁS u,w 440,m

0011 Roúo d,g plítura, 9 cín, €apjÍna p6râ esmalt€
sintétko. com sugortê.

UND í0 ATLAS 13,m 130,00

0ÍJ12 Rdo dê dntura, 15 cm, 6puma para Gmalto
sintélko, corn $Jporte.

UNO 20 ATláS 9,50 190.00

,1 à:
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40 AÍLAS 7,00 280,000014 Broxa de p€drslío, ÍBtangular, para tinturô
coÍt€ndo 2í qn ou supodoí.

UND

5.659,10

0013 Rolo de fintura, 23 cÍI, ospuma para
UND 20 ATLAS 20,00 400,00

com

Lote : Lotg 3. Cimanto a aqÍagadG
lli.n ErDêclf,caoto Unid. ed.. Lr§.rf,odslo VdoÍ uoltaÍlo ValoÍ Total
0001 Cim€nto Podand, Saco cootsodo 5{) ko. SC í) NASSAU 36,í) 1.825,00
0002 AÍêia qÉo fino M3 20 PROPRIA 82.00 1.8t0.00
0003 Ped.E Bdtadâ no 'l (9.5 a í9 mm). M3 5 RN 170,& 852,m
mo4 Argia qrão o.Eso. M3 '10 PROPRIA 't 05.00 1.050.00
0005 BÍitra Írô 0. M3 5 RN 170,00 850,00
0006 Bloco dê üiolo contêndo 08 tur6 UND 3000 RUSSAS 0,65 1.9$.00

8.167,00

2.2 - São anexos a este insfumento e ünqrlam esta contrataÉo, independenteÍrEnte de transcriçáo

2.2.1. TeÍmo de ReÍeÉncia;

'', 2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

CúUSULA TERGEIRA. DA VIGÊNC|A E PROR

Loto:Loto2-Tlnbr
Itlm E osclíclcão Unld. Otde. XaÍcdlodêlo Vdor ur úÍlo Valor Total
000'l Aguanás 5L. Dllusrúe aguarrás parê esmate €

vemlzes. Dilui vemizes. esmaltes c
compleÍneÍúo sintótho. Composição à base d€
sdvsntes aliíátiG e aromátirG, queícêo€
(pe6leo) e deotlâdo6 (pêúúl€o) lovos tBlado€
com hidr€ênio. Densidade mínima dê 0,76 .

0,80 g/cÍnr. Atondendo à ABNT NBR
í1702:m10.

UND 30 QUIMEB 85,00 2.5í),00

0002 Tinta €smalt€ Sintético. Gelão contêndo no
mínimo 3,6 litÍos. CoÍnpo8to pq solveÍte, eír
embdâgem m€tálica, aplicsçáo em madeiras €

rnetais €ín aÍnbiênt€s intomG e eíeÍnos,
acâbâmênto brilhante. Coros azul, âmaÍda €
branca ícor iÍÍoÍmada iunto à oídem ds comora).

GL 220 HIPERCOR 8ô,95 19.'129,00

0003 Tintr acÍílica, lata coÍÍendo no mínimo 18 litros,
fádl aplicaÉo e áFira scoem, cqn adiüvos
anti.moío. Cor€6 azul, amaíBla e bÍanca (co.
inbínada iuíÍo à oídem do comDra).

LT 2@ NORLUX '159,80 3í.960,00

0004 Zarcão Anücorosivo. Galão contondo no
mínimo 3,6 liúos, kleal para Íoíoíçar a6
suDeÍfícEs de íeÍro. el/ibndo feíÍuoêm.

GL 20 HIPERCOR 51,00 í.020,00

54.650,00

3.í - O presente mntrato teÉ vigência de até 12 (dozel meses, conhdos da dah de sra assinatura , na forma
do artigo 105, da Lei n" í4.133P021, ou enquanto deconer o fomecimento dos prcdutos denbo da ügência do
mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaücamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto náo for conduído no período firmado acima, rcssalvadas as providências cabiveis no caso de orlpa da
contratada, previshs neste instrumento.

cúusuLA auARTA. Dos f,oDELos DE ExEcuçÂo E DE GEsrÁo GoNTRATUAL

4.1 - O regime de exêcuçâo contÍafual, os modelos de gestÊlo e de exeanção, assim como os prazos e condi@s
de condusão, enüega, observat'o e recebirnento do o$eto conslam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

cúusurÁ QUARTA- DA SUBCoNTRATAçÁo

5.'l - Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contmtual.

iiira IrlL !r..:rli Iranr- sa -. Er ,a .! C]-l
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CúUSUIá sExÍA. DA oRIGEÍÍ Dos REcuRsos

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N Pl : 07 .97 4.082/ 000 1 - 14 :o..rÀo 
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.'l - As despesas deste Contrab corÍerão por conb de recursos oriundos do Tesouro Municipal, pÍeyisto na
seguinte Dotação Orçamentária:

óllão Unld. Orc. PÍol.to/ArírEâdê Eamênto dê DÉD€3â
09 01 18.451.m34.2.089.00«) 33903000

CúUSULA SÉIilA. Do PAGAIIENTo

7.í - Preço
7. í.1 - O valor total do mnEato é de R$ 68.485,í0 (sessenta e oito mil quatrocêntos e oitenta e cinco rcais
e dez G.onhvo3).

7.1.2 - No valor acima esEo induídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deconentes da execução
do objeto, indusive tibutos e/ou imposbs, encergos sociais, Eabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oufos necessários ao cumprimento integral do objeto da

conrabção.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de oídem bancária, para cÉ1ito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7.2.2 - *rà con§derado a dah do pagarnento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.'l - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até !!.,!!1i4$[ig, contados do recebimento da Nota

FiscaUFatura.

7.3.2 - Considera-se ocorÍido o recebimento da nota fiscal ou Êtura quando o órgão contratante atestar a

execu$o do objeto do confato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fafura será precedida do recebirnento defniüvo do obieto da conhataçáo,

onforme disposh neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e eqsenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do ontÍato e do órgão contratante;

d) o período respec{ivo de execu@ do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) evenfual destaque do valor de retençoes fibutárias cabÍveis.

7.4.3 - Havendo erÍo na apresentaçáo da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeg a liquida$o da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conFabda prcüdencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, rcdiante consulh aos sÍüos eleüônicos oficiais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133f2021.

7.4.5 - Preúamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administação deverá realizar

consulh para:

a) verificar a manutenSo das condiçoes de habilitaçao exigidas na contrataÉo;
b) idêntificar possível razão que impeça a paíicipa@o em licitaçao, no âmbito do órgão ou enüdade, proibifio
de conhaler com o Poder Públim, bem como oco[ências impediüvas indirehs.

RL:r I.r\,r',.r,rL,f F'.:|. s.o Er !ai,j L'Lrz, .r, 120,4l:.,ir!. .-EPt ú1.010 OLi- l"r-.i .t '1, ,
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II."J3JZ.+.0 - Constatandose a situação de inegularidade da confatada, sêrá pÍovidenciada sua notificafro, por*-**êscrito, 
pam que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contahnte deverá

comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalizaçáo da regularidade fscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinenles e necessários para garantir o Íecebimento de seus cÍáritos.
7.4.8 - Persisündo a inegularidade, a contalante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrafual
nos autos do processo administaüvo conespndente, assegurada à contahda a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva exeorçáo do objeb, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contatada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, seÉ eÍetuada a reten$o tibutária pevista na legislaçáo aflicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percenfual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percenfuais estabelecidos na legislaSo ügente.

\-/ 7.4.11 - A mntratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenSo bibutária quanto aos impstos e conüibui@es abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentat'o de mmprovat'o, por meio de documento ofcial, de
que faz jus ao tratamento tibutário favorecido preústo na referida Lei Complementar.

cúUsUIÁ oITAvA. Do REÀ,USIE E DO REESTABETECIIENTO DO EOUIIIBruO ECONÔMrcG
FINANCEIRO

8.í - Os preços inicialmente confahdos são fixos e ireajustáveis no pÍElzo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicagã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exdusivamente paía as obriga@es iniciadas e

concluídas após a ocorência da anualidade.

8.3 - Nos rcajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de ataso ou não diwlgaÉo do índice de reajustamento, a contralante pagaÉ à conlratada a

imporÉncia calculada pela última variafo conhecida, liquidando a diftrença conespndente tÍio logo seja

divulgado o índice definiüvo.

8.5 - Nas aferi@s finais, o índice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer furma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substittição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as paítes elegeÉo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O rcafuste será realizado por aposülamento, confurnre preúsão do Art 136, da lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reeshbelecida a relago que as paÍles pactuaram inicialmente enhe os encaryos da mnbatada

e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remunera$o do fomecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeio inicial do conbah, na hipotese de sobreürem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da exeotção

do ajustado, ou ainda, em caso de brça maior, caso brtuito ou fato do príncipe, confgurando álea econômica

extraordináÊa e e)üacontratual, nos tennos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea'd" da Lei 14.'133/2021, devendo ser

formalizado aúavés de ato administÍativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbdo econômico-financeiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronoga$o nos teÍmos do art. 107 da Lei no 14.'13312021.

cúusur-A NoirA. DAs oBRTGAçóES DA cot{TRATAt{TE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pela Conbatada, de acordo com o presentewR,-r: jitIlr',,a.tnr f r-ant tsc.r E l:a t, C.-.:, ',
FÍ,riL r'3srll!q-tlarf F:'.rl ..-. i

i2C. ai]nfr'. .aEP 63.010-C15 - lLrauerr,: dr \cr ,,

contrab;
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ç.ü3.,:,9.2 . Receber o obieto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vindrlado ao presente
conualo:

9.3 - Notificar a Contatada, por esoito, sobre vícios, defeibs ou inconeÉes verifcadas no objeh Íomecido,
para que seja por ele substituído, Íeparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Aompanhar e fscalizar a execugão do contrato e o cumprimento das obriga$es pela Confatada;
9.5 - Comunicar a empresa pam emissão de Nota Fiscal no que peiline à parcela incontroversa da execuçáo
do objeto, para efeib de liquidagáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execu$o do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quanüdade, conforme Art í43, da Lei no 14.13312021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contatada do valor mnespondente ao fumecimenb do obieto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções prêvistas na lei e no presente Confato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente paÍa adoÉo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obígaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e rcdama$es relacionadas à execu$o do

\-/ Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa exeorção do ajuste;

9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogafio por igual perÍodo, quando moüvada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contralada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.í í - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada mm terceiros,

ainda que vinculados à exeargão do contrato, bem c0mo porqualquerdano eusado a terceiros em deconência

de eto da Confabda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúUsuu DÉctMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍÍentes do obieto, de acordo mm o Gódigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Confabnte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o omprimento do prazo previsto, com a deüda comprovaSo;
10.3 - Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior

(tL 137,11, da Lei no 14.133,de20211e pÍestar todo esdarecimento ou inbrma@ por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no pftlzo

fixado pelo fiscal do contrato, os prcdutos/materiais nos quais se verificarem vícbs, defeitos ou incorÍeçoes

resulbntes da execu$o ou dos materhis empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes da execuçpo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizat'o ou o

ammpanhamento da exeorçâo confatral pelo contatante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamento§

deúdos, o valor mnespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entegar ao setor responsável pela fiscaliza$o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documêntos:1) prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cettidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Disfital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo ormprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legisla$o específca, cuja inadimplência não fansferc a responsabilidade

ao conhatante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;
'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da exeorSo do objeto conbatual;
10.9 - Panalisar, por determinaçáo da Conüatanb, qualquer atividade que não es§a sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

^
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10.10 - Manter durante toda a vigência do conlrato, em compaübilidade com as obriga@es assumidas, todas*-**às 
ondiçoes exigidas para habilitaçao;

10.í'l - Cumprir, durante todo o período de execufio do ontrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilibdo da Previdência Social ou pana aprendiz, bem como as Íeservas de
cargos pÍeüstas na legislação (art. í16, da Lei no 14.133,de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conlrato,
com a indicafro dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133, de 202í);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informa@s obüdas em deconÉncia do cumprimento do mnEato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantibtivos de sua
proposta, indusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do

objeto da conrataÉo, exceto quendo oconer algum dos eventos ânolados no ad.124,l|,, d, da Lei no '14.133,

de2021;

\./ 10.15 - Cumprir, além dos posfulados legais ügentes do âmbito federal, êstadual ou municipal, as normas de

seguranga da Conüatante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das dáusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feÍÍamenhs e utensílios

demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaSes de boa técnica e a

legisla$o de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adohndo medidas eficazes para prote$o de dados pessoais a que tenha acesso por força da execu$o
deste contrato;
10.í8 - Condulr os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina$es dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por esuito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças noo

métodos execuüvos que fuiam às especificaSes do memorial descritivo ou instumento ongênere;
'10.20 - Não permitir a úilizagão de qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

apÍendiz peftr os maiores de quatoze anos, nem permitir a utiliza$o do trabalho do menor de dezoito anos em

úabalho notumo, perigoso ou insalubre.

V CúUSULA DÉCITIA PRITEIRA. DAS IilFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete inta@ adminisfaüva, nos termos da lei, o conúabdo que, com dolo ou otlpa:
I í.1.1 - Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o pÍooesso ou não entÍegar qualquer doqlmento que

tenha sido solicihdo pelo(a) AdminisraÉo durante o prccedimento;

11.í.2 - Salvo em deconàrcia de fato superveniente, deüdamente justificado, não mantitrer a pÍoposta em

especial quando:

a) Não enviar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Rearsar-se a enüar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedk para ser desdassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresenbr anpsba, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaÉes do instrumento convocatório;

1'1.'1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a dodmentaÉo exigkla para a contrahÉo, quando

convocado denbo do prazo de validade de sua proposh;
'11.1.3.1 - Recusar-se, sem jusüficativa, a assinar o conlrato o{.r, quando for o caso a ata de registro de pre@,

ou ainda aceibr ou retirar o instumento equivalente no prazo estabelecilo pela Adminisbafo;
11.1.4 - Apresentar dedara@o ou documentaçáo falsa exigida para o pÍocesso ou pÍestar declarafro falsa

durante o trâmite;
'l 1.1.5 - Fraudar o pÍocesso;

11.í.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quandq

D.,.lr.,n . .ro..... L,a lt r-.01n0-c r.:2. .. \.- ,rY^
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.*-ã; a) [g[ em conluio ou em desconformidade com a lei;*-**b) 
lnduzir deliberadaínente a erÍo no julgamento;

c) ApÍesentar amostm Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÉo de amoshas;
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
11.1.8 - Praücar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.&46, de 2013;
I í .2 - Com fulso na Lei no '14.í 33, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos
concoÍIentes e/ou adjuditztários as seguintes san@s, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
'lí.2.1 -Adveilência;
11.2.2 - Mulh;
'l 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

1'l.2.4 - Ded,anfo de inidoneidade para licitar ou conlratar, erquanto perduraÍem os rrotivos deteÍminantes
da puni@ ou até que seia pÍomovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das san@es seráo considerados:

1í.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçào comelida;

v 11.3.2 - As peorliaridades do caso concreto;

í 1.3.3 - As cirorsülncias agravantes ou atenuanles;

1'1.3.4 - 0s danos que dela proúerem para a Administragâo Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integídade, confonne normas e orientaÉes dos
órgãos de controle.
í 1.4 - A multa será rccolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhkla no
prazo máximo de 30 ([inta) dias úteis, a contar da comunicação ofcial.
í 1.4.1 - Para as infra@s previshs nos itens 11.1.1,11.1.2 e '11.'1.3, a multa seÉ de 0,5% a '15% do valor do
conhato.
11.4.2-Pan as inÍra@s previstas nos ilens 11.1.4, 11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a muha seÉ de15o/oa
30% do valor do contrato.
11.5 - As sanFes de advertência, impedimento de licilar e confatar e dedarafo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de mulb.
11.6 - Na aplicaçáo da san$o de mulb será hcultada a debsa do interessado no pmzo de 15 (quime) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo.
1 1 .7 - A sanÉo de impedimento de licitar e conúatar seÉ aplicada ao responsável em decorência das inftaÉes
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se jus[ficar a impsiçáo de

\-/ penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licibre mnhatar no âmbito da Administmção Pública direta

e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo pnazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responúvel a sant'o de declaraçfu de inidoneklade para licitar ou confahr, em

deconência da pÉüca das infraçoes dispostas nos itens 11.1.4,1'l.1.5,11.í.6, 11.í.7 e 11.'1.8, bem mmo pelas

infraçoes adminishativas preüstas nos itens í 1.í.í, 11.'1.2 e Í'1.1.3 que lustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanSo de impedimento de licitar e contatar, cula duraçâo observará o prazo preüsto no arL

156, §50, da leino 14.1332021.
I í.9 - A recusa injusüficada do adludicatário em assinar o contrato ou a ata de regisúo de preço, ou em aceibr
ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administraçao, descrita no item 11.1.3.'1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o suleitará às penalidades e à imediah perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,
nos brmos do art.45, §4" da lN SEGES/ME n" 73,de2022.
1í.í0 - A apura@o de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e confatar e de
dedaração de inidoneklade para licitar ou contratar dêmandará a inslaunaÉo de processo de respnsabilizaf o

a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos peíenentes aos seus quadros

permanentes, que avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e intinnrá o licihnte ou o adjudicaÉrio para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação, apÍesentar defesa escrita e especilicar as
prcvas que pretenda produzk.
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1í.11 - Caberá recurso no pftzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÉes de advertência, multa e*-**impedimento 
de licitar e confatar, contado da dah da inümaçáo, o qual será dingirlo à autoridade que üver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o reqrrso
com sua motivagáo à autoridade superior, que deverá profedr sua decisão no prazo máximo de 20 (ünte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
'l'1.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de dedarafo de
inidoneidade para licibr ou contratar no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, conhdo da data da intima@0, e
decidido no prazo máÍmo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu Íecebimento.
í 1 .13 - O reorso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

I 1.14 - A aplicaSo das sanÉes preústas neste instrumenlo não exdui, em hipotese alguma, a obr§agão de
reparaÉo integral dos danos causados.

cúUsuLA DÉcDlA SEGUNDA. DA GARÁNNA OE ExEc
'12.1 - A ontrataçáo conh com garantia de êxeqrÉo, nos moldes do ert. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
conespndente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - 0 contatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do confato, compmvante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títnlos da dívida pudica, seguroaarcnüa ou fiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguroaarantia, a apolice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apolice do seguregaranüa deverá acompanhaÍ as modifica$es referentes à v§ência do contrato

principal, mediante a emissáo do respeclivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a subsütui@o da apólice de seguÍo{aÍantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

desde que manüdas as condi@s e coberturas da apólice ügente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficaÉ desobÍigado de renovar a gaftmtia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminisúaçã0.

12.7 - A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuÍzos advindos do não olmprimento do objeto do conlrato e do não adimplemenb das demais

obriga$es nele previstas;

12.7.2 - multas moratorias e puniüras aplicadas pela Adminisbação à contatada; e
12.7.3 - obriga@s trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

í2.8 - A modalidade segurÊgarantia somente seÉ aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garanüa em dinheim deverá ser efefuada em hvor do contratante, em conts especÍfica a ser Íomecida,

com coneçáo monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títr.rlos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema cenbalizado de liquidação e ostodia autoÍizâdo pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valorcs econômicos, conforme definklo pelo Ministério competente.

í2.11 - No caso de garantia na Ínodalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insütuição

fnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deveÉ constar expÍessa

renúncia do fiador aos beneÍícios do ailigo 827 do Código Civil.

í2.12 - No caso de altera$o do valor do conúato, ou pronogaçáo de sua ügência, a garantia deverá ser
alustada ou renovada, seguindo os mesmos paÉmetrm utilizados quando da conhataÉo.

RL,; I|r ri\.r-!iri ['.].c srij f r /alo L i.r, :- rl0, Crf tr,) if i'. f-:.0íOi: ' 'r' ,-' -'. ̂ '^,'.'A- Y
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EH:1T::12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga6o, o*-*-'Contratado 
obriga-se a fazer a respec{iva repsiso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, ontadoi dâ data

em que for notficado.
12.14 - O Contratante exeolará a garantia na forma prevista na legislagão que rege a matéria.
12.14.'l - O emitente da gaÍianüa ofertada pelo contnahdo deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inÍcio
de processo adminishativo para apunaÉo de descumprimento de dáusulas conEafuais (art. 137, § 40, da Lei
n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se lrale da modalidade seguroaarantia, oconido o sinisúo durante a vigência da apolice, sua
caracterizaçáo e comunicaSo poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que iusüfique a
negaüva do sinisÍ0, desde que respeitados os prazos presuicionais aplicados ao conhato de seguro, nos
termos das regulamenta@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
í2.15 - Extinguir-seá a garantia mm a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contatado cumpriu todas as dáusulas do contrato;

v 12.16 - A garanüa somente será liborada ou restihrlda após a fiel execuÉo do contrato ou após a sua exünção
por culpa exdusiva da Administação e, quando em dinheim, será afualizada monetariamente.
12.17 - O garanüdor não é parte para fgurar em pÍocesso administratirc instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar san@s à contatada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a releÍ, a qualquer tempo, a garanth, na forma prevish neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do prcduto.

cúusuLA oÉcl[rA TERCETRA - DA ExrilçÂo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumprftlas as obriga@s de ambas as paÍtes, ainda que isso o@ÍTa antes
do prazo estipulado paÍa tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a mndusão
do objeto, caso em que deverá a AdminisÍaSo proüdenciar a readequaSo do cronograma fixado para o
contrato.
13.2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anlerior deconer de orlpa da contratada:

a) Ficará ele consütuído em mora, sendelhe aplicáveis as respedivas san@s administrativas; e

b) PodeÉ a AdminisfaÉo optar pela extinçáo do confato e, nessê caso, adotaÉ as medidas admitllas em lei

para a continuidade da exeor$o ontnafual.
í3.3 - Consütuem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situa@s previstas no fut. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o conlraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

cúusuLÀ DÉcmA QUARTA - Dos cA§os oilrssos
í4.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi@s conüdas na Lei n0

14.133, de 202'1, e demais normas Ederais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as dispsipes contftlas

na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUsuu DÉGITA QUtl{TA - DAS AL COI{TRATUAIS

í5.1 - Eventuais altera@s contatuais reger-se,ão pela disciplina dos ads. '124 e seguintes da Lei no í4.'133,
de2021.
í5.2 - A Confatada é obígada a aceilar, nas mesmas condi@s mntrahrais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limile de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial afualizado do contato.
15.3 - As alteraçoes contrafuais deveÉo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registos que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebra$o de termo adiüvo, na forma do afl. 136 da Lei no í4.í33, de 2021.
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cúusulA DÉcrMA sExrA - DA puBucAçÂo

16.1 - lncumbirá ao conúahnte divulgar o presente insÍumento no Porhl Nacional de Conúata@es Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011 .

cúusULA DÉCIMA SÉTMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúüdas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decoreÍem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela mnciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n0 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniíestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhes abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Node/CE, '17 de Julho de 2024.

Alves Monteim

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sewiços Públicos

COt{TRATANTE

LUIZ MAURO
FERREIRA:3791

22315

LUIZ MAURO FERREIRA. ME

CONTRATADA

IESTEiIUNHAS:
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SEGUROS

I A sua apólice pode ser consultada alravés da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
úuntoseguros.com).

rRoutrspícto DE ApoLrcE SEGURo GARANTTA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
í440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 1810712024 17:48:11
N" Apólice Seguro Garantia: 10-077 5-042457 I
Proposta: 4660358
Controle lnterno (Código Controle): 929097863
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 5042457 I

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o

120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: LUIZ MAURO FERREIRA

CPF/CNPJ: 01.397.62210001-68 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 212, , ALTO SAO
FRANCISCO - CEP: 63.908-230 - QUIXADA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171.6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmênte assinado por:

', l-.
lC P . #t"i
Brasrl 'iir,!Í'lIi r', -'.1 1t r' .'
o pRoque Jr. de H. Melo

rcP
B ras il

Cry
L.., "r.11 1 r.,' ?rr,t,;

Eduardo de O, Nobgrgl

EduaÍdo dê Olivêilã Nobrêga N'de S6ri€ do Certilicádo: 62FF6E2640F88264 Roque d6 Holânda Mêlo M dê SéÍiê do CedrÍcado: 7ABFl01BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87

SUSEP: 0800.021.84M. C6ntrál dê Arêndmento: 0800.704 0301, delio6nle âuditivo m00.742.6060 Oolidon.:0800.643 0301, hllp://ww @nsumido..gov.bÍ
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N' Apólice Seguro Garantia: 1 0477 5-042457 I
Proposta: 4660358
Controle lnterno (Código Controle): 929097863
N" de Registro SUSEP: 054362024001 0 077 50 42457 I

Junto
SEGUROS

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

a.fil|tÀa {
Jcí+

Executante Fornecedor

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e
Salvamento

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

r.o.F
Prêmio Total

Parcela
1

R$3.424,25

R$ 3.424,25

R$ 34,24

R$ 3.424,25

Demonstrativo de Prêmio:

Vencimento
0910812024

0775 . GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descriçã-o da Garantia-: -Coberturas,. valores e prazos .previstos na Apólice:

17t07t2024 1711012025

17 t07 t2024 1711012025

17 t07 t2024 1711012025

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

No Carnê
22207184

Valor(R$)
R$ 160,00

,:,.:ii: .

ceni'io desb cdrH4o de clbqtr{r.Pod(m)solteí alHãção{o€s) quãno coÍiratada(s) dâddnê,{e or efi outa 6"iporçá
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N' Apólice Segu ro Garantia: 10-077 5-042457 8
Proposta: 4660358
Controle lnterno (Código Controle): 929097863
N' de Reg istro S U S E P : 0 54362024001 007 7 5042457 I

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Junto
5EC Utl 05

:IÊara, , "
crÂ,\t,-- e- !\lüt

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no
fornecimento de bens, conforme termos e condições descritos no Contrato No 2024.07.17 -0001.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, ate Limite Máximo de Garantia,
vpelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo deÍinido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de í 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UIUZNDA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

PáSÉla 2 de 11
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N" Apólice Seguro Garantia: 10477 5-042457 8
Proposta: 4660358
Controle lnterno (Código Controle): 929097863
N " de Re g i stro S U S E P : 0 5436202400 1 007 7 50 42457 8 : )ra&l

coNDtçoEs coNTRATUAtS 3l(

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.' 1 54 1 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
correspondente a contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido
pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOSv2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) fornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;

1.4 penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades
visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem
política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consêquentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
pratic:dos pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
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n) o pagamento ou liberação Íinanceira a maior pelo Segurado em benefício do Tomad or;
, o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negáJa(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
I quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

Ynticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável

. ou estejam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio

a-as dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

, 4. ALTERAçOES, RENOVAÇÔES e arUAlZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modiÍicação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modiÍicações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações

_et
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formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador, Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO-.1. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração
Ynaoim@asobrigaçoesdoTomadorqUeposSamgeraratraSooU

d
ã

o
n o

, execução do fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificáJo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reíerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

,5.2. Mediante recebimento da notiÍicação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

lresoluçâo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.

I 5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

*r»nflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas,
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de SinisÍo, nâo representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

. Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
'lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será 4gq99qá{a a apresentaçQ9 dos seguintes
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3ldocumentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de

' penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

r-{) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações

. complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

r de Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
rsuspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a

flvogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. TNDENTZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
6.1 . Caraclerizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.í.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu
pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
correção monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.1 .3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6. 1 . í acima, na ocorrência dê sinistro, os
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eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortizaçào do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em êxcesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3. 1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.
6.4. Paga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. Ê ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

\4ireitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de

,manutenção, segurança, conseÉo, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,

. Endo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o\f,ossível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

1rêgÍâs e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
rSegurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

. 8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
h ipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados

P4iÍê7 & 11

EJ



EI
N' Apólice Seguro Garantia: 10-077 5-0424578
Proposta: 4660358
Controle lnterno (Código Conkole): 929097863
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 5042457 I

.)râ.§9r

pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; , , ., J_íâl
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigaçôes do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu reprêsentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhêcimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco cobeÉo; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
'tem 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

\-Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de peÍda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçAO DA COBERTURA
9.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada âos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. coNcoRRÊrucn oe epólrces E GARANTTAS
í0.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. coNTRovÉRshs
í 1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

\-proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
í2.2. A Seguradora terá o pÍazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o

, prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de í 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
í2.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

,-7.6. 4 aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOStçÔES GERATS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

. canteiro de obras, se necessário,
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nêsta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

: aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.

, 13.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contr,atos com cláusula de r_etomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitaçôes no
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N' Apólice Seguro Garantia: 1 0-077 5-042457 I
Proposta: 4660358
Controle lnterno (Código Controle): 929097863
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 5042457 I )rÉHlaÁ

I
3lJ.L

14.13312021.
í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite [\/áximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

14. DEFTNTçOES
14.1. Ém acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas

, imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria
.- ?berto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
V!. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll, Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice,
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
CaÂcterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. !ndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação de Fornecedor Substituto.

iv,ntg
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N' Apólice Seguro Garantia: 10477 5-0424578
Prçosta:4660358
Controle lnterno (Código Controle): 929097863
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0 077 5042457 8

I
Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou maÍs coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente deÍinido com o Fornecedor Substituto, para execução
do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas
pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida
após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu
adimplemento de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura
ie seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao

\4egurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mÍnima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll, Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

. existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Sêguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

. entregas parciais do Contrato Principal.
. ll. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
-Frincipal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão sêu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

]1{.
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CÍÉ,TU t)i cÉtrtÇlg

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n'2024.07.17-0001. Pregão Eletrônico n'2024.06.28.5. &gd4m§{g_Lggú Lei
n" 14.133, de l' de abríl de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n" 01.397.62210001-68. Obieto: Aquisição de Insumos para manutenção das

praças públicas do Município de Juazeiro do Norte/CE, junto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos. Valor do Contrato: R$ 68.485,10 (sessenta e oito mil quatrocentos e
oitenta e cinco reais e dez centavos). Visência Contratual: até 12 (doze) meses. §!g44.!i!gigpi Darcya
Alves Monteiro e Luiz Mauro Ferreira.

Data de Assinatura: l7 de julho de 2024
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GUARDA CIVIL METROPOLITANA / SESP

O2O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE JULHO DE 2024

\ír 
t,t Jc Assinrturu, I? ric jrrlho Jc 2Q24

EXTRATO DO (]ONTRATO

Exrra«, Jt' (l(,nrflr() nt' 2024.07.1?.O0Ol. I)regiio Elcrri,nico rr"

20U4.06.28.5. I'irnilarn,.:rrr,, l-cgrrl, LL'i n. I4.li3, dc l. Je al.ril rl,:

20? L lralrcs' t ) \Íun icrti,, tl,: lua:r'ir,, Jo Nr)rrc, ilrrnv,js \l.r Sr.rrrrrriÀ

\4rrniciprl .le I"!<io Arnlri«rrr< e Ser r,ico-. Pril'licos e u crrrplr.:r [-l.,lZ

1\'Í^( rliÔ FIiRRhIRA. )ií Li. irrs.rit.r n., CN ['.1 .ol, o rr,'0lr.19i.6)2,'

tlCO l-6E- Lllrtcr.,',{qu isir'lro ilc Insrrnros 1-a ra milnu rcn('ii( ) Jas I rit (-irs

pitl.Iicrs Llo lvlrrnicipio il.r lrnze,iro tIr NrrrrrT/()É, jrLrrro a S,.:cr<:raria

Ntrrnu:ipa1 .lc )i.1cit, Arni.icnrc c Scrvrcos Pirl,li..rs. \à1,;r rh Conrrrrrr,'

RS (r3.45i,lf-l (srs*:nt;l c oi[(r lnilc]rr;lrroccnt()s c {rttcntit c cillü) Ícris

c dc; c.nrir\,( !s). Vigiôcil (irnrrarurl: aré l2 (.lo:.:) rn.:scs. Signarrilios,

I)irttvir Ah,rs lvl,,rrreir<r c Lrri; À,1atrr,r lj.:n'eill.

Cq.l-u e1 g6rrrfl€

(lredcnciaurenro n" 2014.06.15. i. SE,\l ), c()Í)l \) 5cgr rnrr r..sLrlrltlo,

Drinrrir.l cúl()clr-io - L)t'orgir Llc Sorrzr (irrstcL rr segLrnJ.r c,;1, r lt i., -

Eril:o Sol-.tal SUlr.:s; rcrccira c,rIrcnr:rrL, -Srn.lrir Ní.rrrir I\'rrhr ,lc

Ar0úi(r; (luirrlir col(t.lcào - Josc.clli Kilcl:rrc iirrrq:r (l()u)cii quinril

.rrltrcaçao - Drn ielrt .lc Sou:a ( ):rsrckr; scxtrr roloc.rcao , Dln icl EIil.
(iar'.:iit; stllitnr .olocl(-rio - l{r,dlilacr Schlrit:, oitrrvrr col,rcrrrir, -

[:ernanil,, )v'í,,r'rtcncgro (iasrc[o.'cur rTolr,r ci,k'i.ri']i,, - Ccl.r,, Alv.'s

(lttrrlrrt,.orrÍi,r'nre L' sorlcio rrllr:a.lo elt ol.cJiên.ru l(j tr(n) l0 !lo

[ditrü cottlcatr'rrio. N'li] i( inti)rntlc-õcs na .rrle rll (-. nt rrl il. ( l,rlrl'r as

,.lo \4lt;ricil-.ro, sito oir Rtti Ir)tcr\rlttrrr frr»crsc,, I-ri'.,;ri:,, ( lrrr:. n,

120 - [" rn,l.rr, ( ]cnno - Ol-l', 61.0t(r-015, pclo ti:lciont (.si'i) il99-

il(rl. n,r lt,»ririo .lc Otl:00 as 14,00 lrorls ou rrrn.la irclr, r.m,ril:

rIl(4jurzcir,).( e.go\,.br Jttaztiro .ll Nr.,rrc,,OE. l.t', rle trrlLr., ,lr: 2t-]24.

J'c'tlr,, Henri.lrrc (liLr.liL|r de l-irr . Agencc ,lc Linrr,rtrrr-ãi:.

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÀO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRA-|() l)l: CONTRATO N" 2(r14.07.2(i.01 (lPSNll\.

DISPENS,\ EI-ETRÔNICr\ N.. l(.14.0,r.r.t a1 . ('i'S\ll\.
l'.\liTL: \) (r\\iL)R\ l() I'l liII(.( r l\ll >.\l l,l l:\
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EN4 REÀRII iACÃ(.) - cER II, L]\II)AI)I] -ÀI)\1INIS'I I].,À I),{
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PORTARIA N." 2607001/2024 GCM/SESP DE 26 DE JULHO
DE 2024.
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) SEGUROS

E E A sua apólice pode ser consultadâ através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura náo dispensa a consulta das Condlções
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Seguros
úuntoseguros.com).

EI FRONTISPiCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
'1440 - Cenko - CEP 80410-20'l - Curitiba - PR

Data de Emissão: 30107 12O24 í 3:23:59
N' Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0484905
Proposta: 4684660
Controle lnterno (Código Controle): 38í452050
N" de Registro SUSEP: 054362024000í07750484905

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 AV. Leão Sampaio, no 1748- Lagoa Seca. , Juazeiro do Norte-
CE-

DADOS DO TOMADOR: SEF COMEX LTDA EPP

CPF/CNPJ: 49.650.2791000'148 R CEL JOSE MOURA AMARAL 340 A, , VL SAO
FRANCISCO - CEP: 37.200-464 - LAVRAS - MG

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O25B4-2 MONT FORTE MINAS CORRETORA E ADMR DE SEGUROS LTDA

Documênto eletrônico digitalmente assinado por:

rcP
B rasil
;h,iaü.là" il ôi 

"ou,.c.

Eduáído d6 OlNerá Noúegá N'do Sén€ do Côdifedo: 62FF6E26A0F89264 Rôqu6 dê Holândâ Melo No de Sén. do Cediíicá.,o. 7AAF101BBB728O55O1532O0F6E57775OCFEÂDD87

i

tcP ,rt) i
Brasil ,t,r ,,,, r,L-
o );;tRoque Jr. de H. Melo

SlJSliP'0800 02r.8164 Cenhàlde ÁGndimêmo' oaoo.7oa 03or, d€foênr€ áuddivo 0a«r.742 al60, Ouvd@. 0400.643.030!. htlp /,úw.6nsuÍülú.gov.hÍ.
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Parcela
1

Executante Prestador de
Serviços

Executante Prestador de
Serviços

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ 97,50

Trabalhista e Previdenciária R$ 9.750,00

Multas e Penalidades R$ 9.750,00

Dêmonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

N' Apólice Sêguro Garantia: 0í-0775-0484905
Proposta: 4684660
Controle lnterno (Código Controle): 38í452050
N" de Registro SUSEP: 054362024000í07750484905

Junto
SEGIJRO§

rylaO lf LErrÁÇÁ(j

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 9.750,00 0775 - GARANTIA SEGURADO
. SETOR PÚBLICO

29t07t2024 27t10t2025

29t0712024 27t10t2025

29t07t2024 2711012025

29107t2024 27t10t2025

R$ 131,27

R$ 65,63
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ í96,90

sour lil

Valor(R$)
R$ 196,90

o:üv

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

R$ 9.750,00

Vencimento
06108t2024

No Carnê
22306504
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Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conÍorme termos e condições descritos no Conlrato CONTRATO N"
2024.07.17-0002.

,Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite lVláximo de Garantia,
, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
' pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
, realizada ao Tomador..

, Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁR|AS,
, garantindo o pagamento dos prejuÍzos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigações de
. natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

r/ O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de í 1 de abril de 2022

ESTA APÓUCE NÃO POOERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Junto
SFGUNO5
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coNDrÇÔES CONTRATUATS §qâff

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVTÇOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

í. OBJETIVO DO SEGURO _ RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo
inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao
Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.í. Não estâo incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidadês de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos dê caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçôes garantidas, dêcorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigaçôes do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do

. Tomador;
,f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
'momento da subscrição de risco pêla Sêguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do
objeto do Contrato Principal;

I g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruiçâo ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou dê direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

lpraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
' atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua quêda, pela pertuÍbação da
ordem política e social do país por meio dê atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

ij) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
remergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
:fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
1k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
. Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

r m) prejuízos causados por roubo, furto, estêlionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

içnt.ç
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E.r
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
o) refazimento da obrigação garantída em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competentê(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não sêrão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
res pon sabilidade de lndenização;
s) quaisguer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

1-, da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Segurad oru letá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do enviov dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÓES E ATUALIZAÇÔES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contr€to Principal ou da obrigação constante do Objeto da
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ão, tais altêraçõesGarantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou n

formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. impoÉam em
perda dê direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má.fé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que nâo poderá se opor à mesma, sendoJhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

\-/ 5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não
execução dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.í.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução dev conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
ContÍato Principal, tentarão diÍimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficiêntes para mitigar Prejuízos e/ou êvitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

I Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
:5.3. Reclamagão de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
'sêr convêrtida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante ênvio dê comunicação à

'Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
tlnadimplemento e consequente rescisão do Gontrato Principal e/ou a aplicação de
r penalidades, conforme o caso.
, 5.3.í. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa

,ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando PrejuÍzos ao Segurado,
I desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador ê resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de

' penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

\-,. Substituto, se aplicávêl;
i h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

,aplicável.
5.6. Regulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (kinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise dê cobêrtura da Reclamação de Sinistro apresentada,

. hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitÍal, que impeça ou de alguma forma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a paÉir do primeiro dia útil subsequente av revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato

' Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução
do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade

. pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo
para seu pagamento.

, 6.1,2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e refazimentos.

iuntgã*tlo aa Lrcrr^c .
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6.1 .3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenizaçâo, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3.'1. O não pagamento da lndenização no pÃzo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal ê sua
legislação específica.

i6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
1-z Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que dimínua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençâo e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da

. Garantia e ao Contrato Principal.
,7.2. Além das hipóteses constantês do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistÍos, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de

'manutenção, segurança, conseÉo, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inopoÉunas, desproporcionais ou injustificadas,v sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. PaÍa reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantês dê dêspesa incorrida pelo Segurado, para êxêcução das medidas de

I contenção ou salvamento; e
riii. dos comprovantês de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo compÍova
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cobêrto pela Apólice;

damêntê praticados

lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuido de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu Íepresentante Íizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

\-/ Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8,2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presênte Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acêsso ao local
de execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda dê direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
9.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitlvamente realizado e quando
houver manifestâção êxpressa do Segurado neste sentido;

, b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
, c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
I d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
r e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
.9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos

. de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o ptazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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cqi l.!. í0. CONCORRÊruCIE OC APÓLICES E GARANTIAS
10. í . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o

i mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
,10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRShS
'l 1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicÍlio
do Segurado.

12. ACETTAçÂO
\J 12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
'12.2. A Seguradora terá o pazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese , o ptazo de 15 (quinze) dias previsto no ilem 12.2 Íicará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
í2.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação,
por escrito, da Seguradora, no ptazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DTSPOSTçÔES GERATS
r í3.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
,todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prêstadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigaçôes garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigaçõês perante o
Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

,divergência êntrê as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
, aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
rí3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condiçôes ê termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

, disposto êm suas Condições Contratuais.
: í3.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentês de
,contratos com cláusula de retomada nos termos do arl. 102, da Lei de Licitaçôes no
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eÍicácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice e inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como nâo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
1 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaÇão cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sÍtio eletrônico https://www.gov.br/susep.

14. DEFtNtÇOES
14.'l . Em acréscimo aos termos definidos constanles das Condições Contratuals, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemênto contratual do
Tomador.lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
Condições Contratuais.
lV. ContÍato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.

rY Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Carcctetização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Preiuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçóes da
Apólice.
Vlll, lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiÇões de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
CaacleÍizaçào do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no ámbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação do Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

. considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Ívláximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
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indicado, subtraÍdo o valor de lndenização pago a título de LMl.
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Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um Lt\Il igual ou inÍerior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondênte à diferença entre o preÇo previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente deflnido com o Prestador de Serviços Substituto,
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii)
multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato
Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não
possua meios para seu adimplemento de Íorma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde

\,/ o momento da emissão da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo
parâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará
da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata.die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas's paru tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÉRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
'í .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação
do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,
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oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigêncta
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
durante o perÍodo de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

Eil{áO àe trcrracer

incluídos na
2. RISCOS EXCLUIDOS
2.'1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;

.-,, f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do procêsso judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO
4.í. Exoectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar deÍesa trabalhista'v e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documênto(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamadolTomador.
4.1.1. A pÍesente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado
durante o ptazo prescricional previsto no aÉ. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se refere ao Direito do Trabalho. 4.í.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a
comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação dê Sinistro à Seguradora se
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expêctativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatórip ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu tránsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
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inadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobêrtura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviÇos relativos ao
contÍato garantido por esta Apólice;
0 documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

. Sinistro.
y, 4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do

art. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reíere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caraclerização de Sinistro: recebida a notiÍicação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final

, de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo quê o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspensot voltando ã correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

]5. INDENIZAçÃO
. 5.1 . Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.v 5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor

,de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao
período de coberlura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

, 6. PERDA DE OIREITO
,6.í. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobeÉura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844

. da Consolidação de Leis do Trabalho.
'b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Sêguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário.
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7. DtSPOS|çÔES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador parc Íazü frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçóes Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

] 8. DEFINIçÕES
8.1. Em acréscimo às definiçôes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçóes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado,

r o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

'lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigaçôes Trabalhistas: entende-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrêntes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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